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Senhor Presidente, 

Solicita informações ao Exmo. Sr. Ministro 
de Estado das Cidades acerca dos fundamentos para 
edição da Portaria nº 162, de 2018, que divulga os 
resultados da seleção de projetos habilitados no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida 
Entidades. 

Requeiro a V. Exa., com base no Art. 50 da Constituição Federal e na forma do 
Art. 24, inciso V,. e 115 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao 
Exrno. Sr. Alexandre Baldy, Ministro de Estado das Cidades, informações acerca dos 
fundamentos utilizados na edição da Portaria nº 162, de 27 de fevereiro de 2018, que 
divulga os resultados da seleção de projetos habilitados no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida Entidades, urna das Modalidades do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV). Os projetos devem ser analisados pela instituição financeira com vistas à 
contratação de empreendimentos com recursos oriundos do Fundo de Desenvolvimento 
Social. 

Mais precisamente, importa saber: 

1 - em nome da transparência, é necessário saber a pontuação obtida por cada 
projeto a fim de que se confira se de fato foram aplicados os critérios de priorização já 
definidos em normativos próprios; 

2 - o que justifica a definição do prazo de trinta (dias) para que todo o 
procedimento seja concluído e o contrato, assinado; 

3 - o porquê de não haver previsão para aquisição de terrenos e apoio à 
elaboração de projetos; e 

4 - quais as razões para que a Portaria traga alterações de elementos das 
propostas apresentadas. 

JUSTIFICAÇÃO 

No último dia 09 de março a Central dos Movimentos Populares - CMP, a 
Confederação Nacional das Associações de Moradores - CONAM, o Movimento de Luta 
dos Bairros e···Faveias-_::::-MLB, o Movimento dos trãbalhado:res-S-em teto - MTST, o 



Movimento Nacional de Luta por Moradia - MNLM e União Nacional por Moradia 
Popular- UNMP divulgaram uma nota acerca da Portaria 162/2018. 

Diante da gravidade dos efeitos negativos para a sequência do Programa Minha 
Casa, Minha Vida Entidades em razão dos parâmetros definidos pela Portaria 162/2018, 
julgamos urgente a manifestação do Ministro das Cidades acerca dos pontos aqui 
levantados. Claro está que tais informações têm incidência direta na construção de 
possíveis alternativas que corrijam as falhas observadas. Estou certo de que o tema aqui 
tratado representa interesse de parlamentares de vários partidos, o que o caracteriza como 
assunto de Estado - não de governo e muito menos somente da oposição. Este é o motivo 
maior que me impele a solicitar aos nobres colegas o seu importante apoio para aprovar 
esta proposição. 

2 O MAR. 2018 
Sala das Sessões, em __ de março de 2018. 

Dep,.~a~ Teixeira 

\ (PT/SP) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 3429/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Paulo Teixeira - PT/SP 

Ministro de Estado das Cidades 

Solicita informações ao Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Cidades acerca dos fundamentos para 
edição da Portaria nº 162, de 2018, que divulga os 
resultados da seleção de projetos habilitados no 
âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida 
Entidades. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50, § 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 º do artigo 2° do Ato da 
Mesa nº 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 21 de março de 2018. 

40~ 
Primeiro-Vice-Presidente 
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Paulo Teixeira 

20/03/2018 

Solicita informações ao Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
Cidades acerca dos fundamentos para edição da Portaria nº 
162, de 2018, que divulga os resultados da seleção de projetos 
habilitados no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida 
Entidades. 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, p1elo encaminhamento. 

Em 06/04/2018 

~' 

, r / 
r ti 11 1 

RODPhGo MAIA 
Presidente da câf ara dos Deputados 
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Ofício 1 ªSec/RI/E/nº LOLt5 /18 

A Sua Excelência o Senhor 
ALEXANDRE BALDY 
Ministro de Estado das Cidades 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Brasília, 1 l_ de abril de 2018. 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO .• 
EM f J _10'( ,:io li 
Nome por extenso e legfvel: 

(/ic.--tõ(l Sc/f tlCd _ 
jJ t-7 r:.-1111/dI f1ô 

Ponto: 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

José Mentor 
Re uerimento de Informação nº 3427/2018 Hu o Leal 

Paulo Teixeira 
Requerimento de Informa ão nº 3418/2018 Hugo Leal 
Re uerimento de Informa ão r1º 3422/2018 Lucio Mos uini 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalent ., contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ind ,q os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubrica 1 - ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

- NOTA: os Requerimento 
respondidos separadame 
/LMR 

\ 

e utorias diferentes, \devem ser 



Oficio nº. (O%~ /2018/GAB-MCIDADES 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO GIACOBO 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

'ô'(()o;io. ooo,66,,Z JiotF- !( 

Brasília, J0 de a.~ de / 'g 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3429, de 2018. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Em resposta ao Oficio 1 ª Sec/RI/E/nº2045/ l 8, que apresentou a esta Pasta o 
Requerimento de Informação nº 3429, de 2018, de autoria do Deputado Paulo Teixeira, 
encaminho a Vossa Excelência cópia da NOTA TÉCNICA Nº 71/2018/DPH/SNH-MCIDADE, 
acompanhada da documentação pertinente (Relatório da seleção realizada pelo Ministério das 
Cidades) e planilha da relação completa com as pontuações das propostas enquadradas no âmbito 
do Programa Minha Casa, Minha Vida Entidades, expedidos pela Secretaria Nacional de 
Habitação deste Ministério. 

Atenciosamente, 

ALEXANDRE BALDY 
Ministro 
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MINISTÉRIO DAS CIDADES 
Secretaria Nacional de Habitação 

Departamento de Produção Habitacional 

NOTA TÉCNICA Nº 71/2018/DPH/SNH-MCIDADES 

PROCESSO Nº 80020.000662/2018-18 

INTERESSADO: Assessoria Parlamentar. 

1. A presente Nota Técnica tem como objetivo atender à solicitação exarada pela 
Assessoria Parlamentar do Ministério das Cidades que, por meio do DESPACHO Nº 751/2018 
/APOIO SNH/SNH (SEI 1210151) encaminhou o Requerimento de Informação nº RIC 3429/2018 
(SEI 1204887) do Deputado Federal Paulo Teixeira, acerca dos "fundamentos para edição da 
Portaria nº 162, de 2018, que divulga os resultados da seleção de projetos habilitados no âmbito 
do Programa Minha Casa, Minha Vida Entidade." 

2. O citado requerimento elencou 4 questionamentos, os quais, serão respondidos 
conforme segue: 

2.1. "1 - em nome da transparência, é necessário saber a pontuação obtida por cada 
projeto a fim de que se confira se de fato foram aplicados os critérios de priorização já definidos 
em normativos próprios;" 

2.2. 

1 - Resposta: Em atendimento à solicitação, consta dos autos o Relatório do 
processo de seleção realizado pelo Ministério das Cidades (SEI 1217823} bem 
como a relação completa (SEI 1227499) com as respectivas pontuações das 
propostas enquadradas no âmbito do Programa em tela. 

"2 - o que justifica a definição do prazo de trinta (dias) para que todo o 
procedimento seja concluído e o contrato, assinado;" 

1 - Resposta: Com relação ao prazo definido para a contratação das 
operações selecionadas no Programa em tela, informamos a publicação da 
Portaria MCidades nº 232, de 28 de março de 2018, que alterou o prazo 
estabelecido pela Portaria MCidades nº 162, de 27 de fevereiro de 2018 para até 
60 dias. 

2.3. "3 - o porquê de não haver previsão para aquisição de terrenos e apoio à 
elaboração de projetos; e" 

1 - Resposta: A aquisição de terrenos e apoio à· elaboração de projetos 
continuam vigentes e inseridas nas modalidades de financiamento definidas pela 
Instrução Normativa 11º 14, de 22 de março de 2017. 

2.4. "4 - quais as razões para que a Portaria traga alterações de elementos das 
propostas apresentadas." 

1 - Resposta: A Portaria não altera as informações das propostas 
apresentadas. Caso haja divergência, é importante analisar o caso concreto para 
que sejam feitas as devidas correções. 

20/04/2018 10:21 
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3. Prestados os esclarecimentos solicitados, sugerimos o encaminhamento da 
presente Nota Técnica para a Assessoria Parlamentar. 

seilo 
asslmuura L!J 
eletr6nlca -----

À consideração Superior. 

MARCELO BARRETO MARTINIANO 

Assessor Técnico 

PNHR e MCMV-E 

HELDER MELILLO L. C. SILVA 

Gerente de Projeto 
PNHR e MCMV-E 

De acordo. Encaminhe-se à Assessoria Parlame·ntar. 

DANIEL DE OLIVEIRA DUARTE FERREIRA 

Secretário Nacional de Habitação Substituto 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Barreto Martiniano, Assessor(a), em 
12/04/2018, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 60, da 
Portaria nº 102/2016 do Ministério das Cidades. 

Se,•·••-• @··. Documento assinado eletronicamente por Helder Melillo Lopes Cunha Silva, Gerente de 
9 Projeto, em 12/04/2018, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

assln111ur.1 
-..e,_,~_r&_nic .... ª-- art. 60, da Portaria nº 102/2016 do Ministério das Cidades. 

-----~= 
Se-_•,·• -@· _ !. Documento assinado eletronicamente por Daniel de Oliveira Duarte Ferreira, Secretário 

• Nacional de Habitação Substituto, em 12/04/2018, às 11:17, conforme horário oficial de 1.usln11tura · 
elen-õnlca , Brasília, com fundamento no art. 60, da Portaria nº 102/2016 do Ministério das Cidades. 

Referência: Processo nº 80020.000662/2018-18 SEI nº 1213824 

20/04/2018 10:21 



PORTARIA MICIDADES Nº 162, DE 27 DE FEVEREIRO 2018 
Processo seletivo das propostas apresentadas para participação no Programa Minha 
Casa, Minha Vida - Entidades. 

DISTRIBUIÇÃO DA META 

Em atendimento à Instrução Normativa Nº 14, de 22 de março de 2017, que 
regulamenta o Programa Minha Casa, Minha Vida - Entidades, inclusive os critérios e 
procedimentos de enquadramento e seleção de propostas, a nova meta foi redistribuída 
entre as regiões geográficas do país, de acordo com a estimativa do déficit habitacional 
urbano, apurado pela Fundação João Pinheiro - FJP, do Governo do Estado de Minas 
Gerais, considerando os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

O quadro seguinte demonstra a distribuição por região geográfica atualizada, 
nos termos do critério definido pelo normativo supracitado e utiliza como referência a 
pesquisa Déficit Habitacional no Brasil 2013-2014, publicada pela FJP em 2016: 

---~~~ião Geográfica 
Norte 
---

Nordeste 

Meta de Contratação (UH) 
2.820 

7.830 
------aMm•• ••~"'' -•---•-~•'•-•~•------• -------, 

Sul 

Sudeste 

Centro Oeste 

Total 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

3.450 

13.41 O 

2.490 

30.000 

Nos termos do item 6, do Anexo Ili da Instrução Normativa Nº 14, de 22 de 
março de 2017, as propostas enquadradas pelo Agente Operador passaram à fase de 
seleção, realizada por este Ministério, levando em consideração, no mínimo, os 
seguintes critérios, que ora passamos a descrever: 

Regionalização: quantidade de unidades habitacionais iá contratadas no 
município em relação ao seu déficit habitacional - A Diretriz de Regionalização 
é a de maior peso, tendo em vista ser a isonomia na distribuição territorial dos 
recursos um dos pilares da política pública de habitação. Para atendimento a essa 
Diretriz, propõe-se as três formas de pontuação seguintes: ( 1) saldo do déficit 
habitacional absoluto, (2) saldo do déficit habitacional relativo e (3) desempenho 
do município em fases anteriores do PMCMV frente ao seu déficit habitacional 
urbano. As fontes de dados utilizadas foram a listagem de contratações pregressas 
no âmbito do PMCMV faixa 1, fornecida pela Caixa Econômica Federal, e a 
Pesquisa Déficit Habitacional no Brasil 2010, publicada pela FJP em 2013. Entre 
as publicações da instituição, apenas esse volume apresenta a informação em 
nível de desagregação municipal, pela proximidade temporal com o . Censo 
Demográfico, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE decenalmente. 



1 - Déficit habitacional urbano (-) contratação PMCMVfaixa J - O 
saldo refere-se ao déficit habitacional de cada município subtraído 
do somatório das unidades habitacionais - UH já contratadas com 
recursos do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, da Oferta 
Pública de Recursos e do Fundo de Arrendamento Residencial -
F AR, desconsideradas as operações vinculadas ao Programa de 
Aceleração do Crescimento - PAC. Esse critério é de grande 
relevância para o PMCMV-Entidades, pois, diferente das demais 
linhas de atendimento do Programa, esta modalidade destaca-se pela 
maior incidência sobre cidades mais populosas que são também as 
com maior déficit habitacional quantitativo. Conforme dados da 
Fundação João Pinheiro - FJP, 31 % do déficit habitacional em 201 O 
concentrava-se nos 17 municípios brasileiros com população 
superior a um milhão de habitantes. 

11 - [D~ficit habitacional urbano (-) contratação PMCMV faixa 
J}(+) Nº Domicílios Particulares Permanentes - DPP- O Saldo do 
Déficit Habitacional Relativo é calculado em face ao número total 
de Domicílios Particulares Permanentes - DPP (data base do dado: 
2010, conforme Gerência de Informação - SNH, SEI 1011655). Ele 
destaca municípios onde o déficit habitacional atinge uma parcela 
importante da população ainda que não seja expressivo em números 
absolutos. Nestes casos, privilegia-se um maior impacto do 
Programa com menor investimento, uma vez que grande parte da 
demanda habitacional poderá ser atendida com um menor número 
de UHs. 

Ili Contratação PMCMV faixa 1 
(+) d~ficit habitacional urbano: Objetiva priorizar a contratação de 
novos empreendimentos em munic1p1os que apresentaram, 
proporcionalmente ao seu déficit, menor desempenho em fases 
anteriores ou ainda não foram contemplados com empreendimentos 
PMCMV faixa 1, haja vista que o Programa tem como diretriz o 
atendimento equilibrado entre os municípios. 

Indicadores de dinamismo do entorno: distância do empreendimento às 
centralidades existentes - Os indicadores de dinamismo do entorno medem a 
distância do empreendimento a centralidades urbanas existentes, identificadas por 
meio da presença de equipamentos de educação e de proteção social e saúde básicas. 
O maior peso da pontuação é reservado aos equipamentos de educação tendo em vista 
tratarem-se de equipamentos de uso cotidiano. A proteção social e de saúde básicas 
têm peso inferior, pois nestes casos é comum a ocorrência de equipamentos de 
abrangência municipal, principalmente em municípios com população inferior a 100 
mil habitantes. A pontuação nesse critério considera a declaração da entidade 
organizadora no ato de submissão da proposta e sua confirmação é condição para a 
contratação do empreendimento. 

Porte do empreendimento em relação ao porte populacional do município - A 
diretriz Porte do empreendimento em relação ao porte populacional do município tem 
o objetivo de pontuar as propostas de empreendimentos habitacionais menores, com 
maior possibilidade de integração e menor impacto sobre o restante da cidade. Busca­
se, com isso, evitar a criação de grandes áreas monofuncionais que impactem 
negativamente nos sistemas urbanos já instalados. 



Gestão urbana e infraestrutura básica - Os critérios atinentes à Gestão Urbana 
constituem exigências expressamente estabelecidas pelo § 1 ° do art. 3° da Lei nº 
11.977, de 2009, e visam aferir o empenho do ente público local na promoção de 
habitação social no município, pontuando terrenos provenientes de doação ou cessão 
de órgão público, terrenos em Zona Especial de Interesse Social - ZEIS ou 
provenientes de outro instrumento de controle de ociosidade, e a implementação, pelo 
município, dos instrumentos detalhados na Lei Nº 10.257, de 10 de julho de 2001, o 
Estatuto da Cidade. 

Junto a esses critérios também foi pontuada a existência de infraestrutura 
urbana básica prévia. Nesse tema, a pontuação foi distribuída entre os critérios 
abastecimento de água, rede de esgotos pública, transporte coletivo, pavimentação e 
iluminação pública. Trata-se de elementos que integram a infraestrutura não 
incidente, restando muitas vezes, sua responsabilidade a cargo de contrapartidas dos 
entes públicos locais. Priorizar propostas cujos terrenos já possuem acesso a esses 
itens de infraestrutura pode representar, portanto, a escolha de empreendimentos 
habitacionais com menor impacto sobre os gastos públicos locais. A pontuação 
nesses critérios considerou a declaração da entidade organizadora no ato de 
submissão da proposta e sua confirmação é condição para a contratação do 
empreendimento. 

Estágio de elaboração do proieto quando iá apresentado ao Agente Financeiro - As 
formas de pontuação deste critério aferem o estágio da proposta atestando a obtenção 
de licenciamentos obrigatórios, a aprovação do projeto pela Prefeitura e emissão de 
alvará de construção e a apresentação de projeto sem aprovação do órgão 
competente/submissão de proposta sem projeto, este último critério sem pontuação. A 
inclusão dessa diretriz objetiva selecionar propostas com maior nível de maturidade, 
que ofereçam menor risco para a contratação e desenvolvimento futuros, melhorando 
as estatísticas da modalidade e do PMCMV como um todo. A pontuação nesse 
critério considera a declaração da entidade organizadora no ato de submissão da 
proposta e sua confirmação é condição para a contratação do empreendimento. 

Além dos requisitos mínimos definidos pela Instrução Normativa nº 14, de 
2017, entendeu-se apropriado atribuir pontuação às propostas com terreno próprio ou 
disponibilizado pela Secretaria de Patrimônio da União - SPU. Buscou-se, nestes 
critérios, pontuar a existência de contrapartida em terreno e contribuir para a 
integração entre ações do governo federal, valorizando a atuação da SPU na 
disponibilização de imóveis para a promoção de habitação de interesse social. A 
pontuação nesse critério considerou a declaração da entidade organizadora no ato de 
submissão da proposta e sua confirmação é condição para a contratação do 
empreendimento. 

Outro elemento considerado na priorização de propostas foi o tipo de tomador 
de recursos. O tema é tratado na Resolução do Conselho Curador do FDS nº 214, de 15 
de dezembro de 2016, Anexo, item 2.7, posteriormente regulamentado pela Instrução 
Normativa nº 14, de 2017, Anexo III, item 10.6. Ambos os trechos encontram-se 
abaixo transcritos: 



2. 7 É facultado às entidades organizadoras atuarem como tomadoras dos 
financiamentos. nos casos de empreendimentos que requeiram 
financiamento para elaboração de projetos e obtenção das aprovações e 
licenciamentos necessários, observadas as seguintes condições: (..). 

10.6 Para as propostas em que a EO figure como tomadora dos recursos, 
as contratações ficam limitadas a 20% da meta do exercíciofinanceiro, por 
região geográfica. 

Optou-se por priorizar as propostas em que pessoas tisicas - PF figuram como 
tomadores de recursos, cerca de 85% das enquadradas no certame. Assim, a 
participação das entidades organizadoras como tomadoras do financiamento será 
limitada àqueles municípios para os quais não foram apresentadas propostas PF. 

Entende-se que esse recurso está em harmonia com o critério de pontuação 
"Estágio de elaboração do projeto quando já apresentado ao Agente Financeiro" e com 
o dispositivo 10.6 da Instrução Normativa nº 14, de 2017, que fixa apenas o limite de 
contratos a serem realizados com pessoas jurídicas - PJ. 

Definiu-se, ainda, a pontuação mínima de 30 pontos como condicionante para 
seleção, com o objetivo de priorizar o atendimento àquelas mais aderentes aos critérios 
estabelecidos pela Instrução Normativa nº 14, de 2017. Desse modo, as propostas 
apresentadas por cada Entidade Organizadora foram hierarquizadas sendo selecionadas 
as mais bem pontuadas até o seu limite de execução simultânea. 

As diretrizes, critérios e pontuações utilizadas encontram-se sistematizadas na 
tabela constante no Anexo I. 

PROPOSTAS ENQUADRADAS/ DISTRIBUIÇÃO META 

No sentido de ampliar a distribuição de empreendimentos pelo território 
nacional, bem como evitar a concentração em poucos estados da federação, utilizou-se 
como referencial a distribuição proporcional da meta da região geográfica entre essas 
unidades federadas. Para tanto, estabeleceu-se que a seleção por estado seria limitada 
a 200% da distribuição proporcional. 

As propostas enquadradas pelo Agente Operador e hierarquizadas por região 
geográfica do país encontram-se dispostas na tabela constante no Anexo II. 

Deve-se destacar a situação de Tocantins, único estado federado em que o 
limite de 200% da distribuição proporcional da meta de contratação foi ultrapassado, 
haja vista a ausência de propostas nas outras unidades federadas integrantes da região 
norte, exceto para o estado do Pará, em que foram apresentadas apenas duas propostas. 

Observa-se que as regiões Nordeste e Norte não atingiram a meta de 
contratação prevista tendo em vista a impossibilidade de execução simultânea da 
quantidade total de unidades habitacionais apresentadas pelas entidades organizadoras, 
em obediência ao limite fixado pelo Anexo I, item 3.9, da Portaria Nº 747, de 01 de 
dezembro de 2014, do Ministério das Cidades. Atendendo a este dispositivo, as 
propostas apresentadas por cada Entidade Organizadora foram hierarquizadas, sendo 
selecionadas as mais bem pontuadas até o seu limite de execução simultânea. 

As regiões Centro Oeste, Sudeste e Sul excederam a previsão inicial de 
contratação em 177, 11 e 58 unidades habitacionais, respectivamente. Tal extrapolação 
foi admitida com o objetivo de incluir a última proposta hierarquizada dentro da meta 



de cada região, sem as quais, as previsões de contratação ongma1s não seriam 
atingidas. 

Ressalta-se que a tabela constante no Anexo II não contempla as propostas de 
empreendimentos a serem executados em imóveis cedidos pela Secretaria Nacional de 
Patrimônio da União - SPU e propostas voltadas a requalificação de imóveis. Após a 
fase de enquadramento, foi aplicado a estas propostas o procedimento estabelecido no 
item 8 do Anexo Ili da Instrução Normativa nº 14, de 2017, transcrito a seguir: 

8. Ficam dispensadas do processo de seleção, as propostas em 
área disponibilizada pela SPU e para a requal(ficação de 
imóveis. 

Desse modo, o total de unidades habitacionais com possibilidade de 
contratação neste certame corresponde a 30.793 unidades habitacionais, isto é, à soma 
das 28.556 selecionadas as 2.237 a serem executadas em imóveis cedidos pela SPU ou 
voltadas à requalificação de imóveis, previamente enquadradas. As 20 propostas que 
agregam estas unidades habitacionais encontram-se detalhadas na tabela abaixo: 

~-1 
FtGIAO j UF 1 MUNIOPIO NU_AFr 

Q\JPJda 
8\JllDADE 

QtdedeUH 

aNTro 1 1 
i M SI C.ampo Qande 

OESTE i 1 
43487116 6814309000100 160 

aNTro · ···r·· .. ·-·•· .. r· .... _ .............. _.__ ··-· ........... _ .......... _ ..... . 
OESTE : MS: 01apadãodo8..tl 42415080 6814309000100 22 

NOR:>ESTE + .. a .. 1 R:>rteirâs i 49447572 6740294000174 50 
---NOR:>ESTE 1 Pl3 1 ·-- .. J1ã0Pess:)a f37683649 9369414000167 40 

NOR:>ESTE i ral··--·-iviogêi'rõ___ -l 48831513 1291695300018à .. ·-- · .... 49 ......... · · 

.. N~ 1 Pl3 r·· .... 8:lnta ma l 49018033 7585655000118 ........ ,....................... i2 .. .. 
NOR:>ESTE {A:3 1 ~usa ················· T48835837 6028837000125 96 i 
NOR:>ESTE ! PI: 1 C.aruaru 749186423 5859096000161 192 ____ J 
NORJESll: : PI: 1 R3cife 148535217 i 5859096000161 96 

........ Nrn5EsfE TFE l ___ R3cife 417965921 . 7058129000108 336 

SJDESTE l MC: 1 Belo Horizonte 49333665 j 7508072000193 , 88 
.... _ .. aJ .. õESTE l MC: I ~beirãodasNeves 49331060 i 8013697000147 . ·135 _____ _ 

.. -·áTDESTE--7···s:=-7 8:mtos 48919928 l 13732188000104 i 136 

SJDESTÍ: 1 s= 1 33oPaulo 491140671 4346220000122 , 121 
SJDEST"Ej s= 1 330 Paulo 46738527 j 55649008000175 176 

~-SJL i pt:; 1 33o..b~dosRnhais_ .. ! 35816660 j 7491671000141 1 176 
SJL I R: 1 .. _ Caxias do 8..tl I 48795212 I 6877014000174-·J 32 

SJL I R: 1 Irai T49062949 I ·1876055000122 . 50 
.. ···ruc " ···· 1 R: 1 ... R:irt .. oÃiegre j 4714ã281f""104718530001 .. 65-·r 50 ___ ._ 

SJL I R3 1 Li8:mtana dto j 490187021 10406587000197 160 
J ! vramen o 

Total de A-opostas em lmóveisredidospela ::RJ ou ~ualificação de 
Imóveis ................................... _________________ -----

2.237 



ANEXO I - CRITÉRIOS SELEÇÃO DE PROPOSTAS 

SELEÇÃO PROPOSTAS - PMCMV-Entidades 
Diretrizes Critérios Regra Distribuição Máximo 

a.l) DéficitAl!s..!l1.u1Q: Déficit habitacional 
absoluto subtraído do ngde UH faixa 1 
contratadas no município 

J~; ~·,__x_>_so_.ooo _ _, __ v_=1_2 __ 

! ! '! ! I:, l ~ ! l ! ! ., ? l ! ? ? ~ ~ O< X s 50.000 Y=12X/50000 

a) Regionalização: quantidade de a.LJ ue11c1t !lla.!l.1lJtll: uet1c1t naD1tac1ona1 
unidades habitacionais já absoluto subtraído do n2 de UH faixa 1 

contratadas no município em 
relação ao seu déficit 

habitacional 

b) 1 ndicadores de dinamismo do 
entorno: distância do 
empreendi mente às centra I idades 
existentes 

contratadas no município em relação ao n2 
total de domicílios particulares permanentes -

lnDD 

a.3) Déficit Relativo contratação: ti? de UH faixa 
1 contratadas no município em relação ao 

déficit habitacional do município 

I~~:, ,·,·J-O<X!>0,5 t--------lY=l5-30X 

~~er~ X>0,5 Y=O 

AtélSOOkm 5 
Creche, ensino infantil ou 1------------E-nt_r_e-

1
-
5
-
0
-
1

-_
3
-
000
--km-+---

2
---1 

ensino fundamental 
b.l) Equipamentos 
de Educação 

Ensino Médio 

b.2) Equipamento de Proteção Social Básica 

b.3) Equipamento de Saúde Básica 

c.l) municípios com população até S0.000 
habitantes 

Acima de 3001 km O 

AJ.él500 km 5 

Entre 1501-3000 km 2 

Acima de3001 km O 

AJ.é 1500 km 3 

Entre 1501-3000 km 2 

Acima de 3001 km O 

Até 1500 km 2 

Entre 1501-3000 km 1 

Acima de 3001 km O 

acima de 100 UH O 

de51 a 99 UH 2 

menor ou igual a 50 UH 5 

c} Porte do empreendimento em c.2) municípios com população de 50.001 a 
relação ao porte populacional do lOO.OOO habitantes 

acima de 300 UH O 

de 151 a 299 UH 2 

município 

c.3) municípios com população acima de 
100.000 habitantes 

d.l) Contrapartida em terreno 
085.: O itens desse aitério são mutuamente 
exdudentes, a proposta poderá pontuarem 
apenas um 

menor ou igual a 150 UH 5 

acima de 500 UH O 

De 251 a 499 UH 2 

Menor ou igual a 250 UH 5 

Terreno proveniente de doação,_ ____ Si_m-+-__ s __ _, 
ou cessão de órgão público Não o 

Sim 5 
Terreno Próprio>-----Nã-_-

0
-+---

0
---< 

Sim 9 
Terreno SPUl------+------l 

Não O 

d.2) Terreno em ZEIS ou proveniente de Sim 4 

instrumento de controle da ociosidade Não o 
d.3) Declaração de que o município Sim 1 
implementou instrumentos da lei n~ 10.257, de 1-------------------+------1 

12 

8 

15 

5 

5 

3 

2 

5 

9 

4 

1 
d) Gestão urbana e infraestrutura 10 de iulho de 2001 Não O 
básica t=,e~==~~=~~----------<-----------------Si-m-+---3----+-----< 

3 

d.4) Existência de 
infraestrutura 
urbana básica 
prévia 

Abastecimento água 

Rede de esgotos pública 

Transporte coletivo 

Pavimentação 

Iluminação pública 

e) Estágio de elaboraç5o do Licenciamentos Obrigatórios obtidos (Órgão 

Não O 

Sim 3 

Não O 

Sim 3 

Não O 

Sim 1 

Não O 

Sim 1 

Não O 

Sim 20 
projeto quando já apresentado ao ambiental, bombeiros, etc) ou projetoaprovadol--------------------+-----1 
Agente Financeiro pela Prefeitura e Alvará de Construção emitido Não o 

SOMA 

3 

3 

1 

1 

20 

100 



ANEXO II-PROPOSTAS ENQUADRADAS 

·----··--·--·----
UF I Metalimitede I A-opostas81quadradas(Nº 1 A-opostasSalecionadas(Nº 

. seleção UH) . UH) FtGIÃO 
~••-••••--•••., . .,,_., ... ._ .... ., .... ,, . .,,., .. .,,,,.,+•••••-- ----.--- ___ ___.._ .. ,. .• __ ,. ____ ,.,•--••--w-•u"-..,, .. ., .. ,,,u••••-••-,.-,>----.,--•------,----•- •~uuuu•••••au••--•-•.,••-~• 

C8'JTRO 
OESTE 

DF 1.295** 532 ----GC 2.207** 1.458 
•··--·•·----------------+---•--·---"·-~"-"~----------------

M~ 2.750 677 
'-----~-+--~----•·••···v·-····-- ·-·--•-··-·- ---·· 1 

MT ____ ___ ........... _ 1 

-~-La-1 :=·:_~~--··=------_ ---+-==--=-====--==-=-=--=-~•-~-j- • ~:; 1 
755** 
724** 

··------~·-·····---.,,-·-" 

2.490* 
1.147** 1 

3.984** 1 
"'. ,,., 

1 2.367** 
MA : 717 717 1 . --···-· -·-·-· ···j 
Fl:3 ~:?5_3__ 1.300 1 

1.919** 1 

1.334** i 
2.701** R: i 7.328 2.476 1 

PI ' -- 300 300 ; 
_.,_; --------------------;.-------··-··---J 

922 432 . 
708** 
890** 
611** 1.763 

---------~----~-~--~ ,, ...... - ........ -····l 

19.672 
: - .. ,, ... .,, ... ···-----------...;-....----
: Total 1 7.830* 

-···---·--------;.....-- ----------------'-----·-···-·---·-------·--
AC 245** 

-: ---: -------------------. -·---------
[ AM 1.702** 

AF _ 321** PA ... . . 2.324** _____ 4_1_5 ., ................. -------1-50--l 

NORTE '-~ 433**····-·1---------+--------.. •-
········~·· --------241** _____ ·T·-------··-· ------------ -----·------ ··------·--·-·--····-------· 

375* * l -3.-76_2 __ •··•·····•·- -- ···•··-··--···----·--
--~--·----······-··--····----·---

2.820* 1 4.177 1.461 l __ 8_96 ___________ ae6·-
: MG i 5.695;·;··------,-------- ----- -----2~944-····' 

R 5.173** J _____ 2_5_5 --- 115 

_~. -~~.--14-.-77-1-**-· -i---- 24.656 10.024 
,;,.,..h>'-"•- • ---+---- ______ ,_,-,,•=-•»----

!Total! 13.410* 28.751 13.421 

TO 1.311 
i Total: 

_,,...,. ___ --
E!: 1.181** 

SJDESTE 
2.386 

---------,,,,.,.....~---•-.--·-·---------< 
~ 2. 783* * 1.202 381 

--.-----~--+---------;-------
SJL 

R: 2-502** 8.833 2.461 
··-·---·--·: -------------- ------

Tal~ ~ai IT!~! ~~ ;~E 2~E 1 

* Distribuição FEgional oonforme item 2.5. 
**200%da distribuição proporcional da meta regional entre estados federados. 
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ClNTRO OESTE a= Brasília 43182696 04169438000159 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43185995 07182891000193 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43194420 05434230000182 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43194535 07382122000139 34 12,00 3,98 11.06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43195125 07800381000132 22 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43195458 01946386000191 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43195781 04075600000170 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43215940 06215509000138 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43216633 04119131000143 32 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43217439 04103314000170 22 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43217877 08144307000178 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43218560 07840757000132 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília. 43218788 06207580000179 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43246332 07061586000143 22 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43246770 03269295000194 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43248040 01008430000112 28 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43248373 03803703000146 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43248605 03894570000160 26 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

CENTRO OESTE Ir Brasília 43249734 03842971000177 22 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43250198 08094562000153 22 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43251112 04922595000193 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43251444 07754155000162 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43256899 02196049000197 20 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 84,04 X 

ClNTRO OESTE MS QlstaRlca 49075585 02972537000149 50 0,14 2,496 15 5 5 5 5 5 5 o 1 3 o o o 1 20 72,64 X 

ClNTRO OESTE 00 ltapirapuã 49148750 36863751000189 50 0,0453 1,954 15 5 5 3 2 5 5 4 1 3 o o 1 1 20 72,00 X 

ClNTRO OESTE MS Qlsta Rica 49064658 02972537000149 50 0,14 2,496 15 5 5 5 5 5 5 o o 3 o o o 1 20 71,64 X 

ClNTRO OESTE MS Qlsta Rica 49069331 02972537000149 50 0,14 2,496 15 5 5 5 5 5 5 o o 3 o o o 1 20 71,64 X 

ClNTRO OESTE MS Qlsta Rica 49072285 02972537000149 50 0,14 2,496 15 5 5 5 5 5 5 o o 3 o o o 1 20 71,64 X 

ClNTRO OESTE 00 ltapirapuã 49254798 36863751000189 50 0,05 1,95 15,00 5 5 3 2 5 5 4 o 3 o o 1 1 20 71,00 X 

ClNTRO OESTE MS lvinhema 42076080 05486228000157 50 0,15 2,81 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o o o 1 20 67,96 X 

ClNTRO OESTE MS NJ,JaOara 41710035 02972537000149 50 0,11 3,84 15,00 5 5 3 2 5 5 o o 3 o o o 1 20 67,95 X 

ClNTRO OESTE MS NJ,JaOara 41710368 02972537000149 44 0,11 3,84 15,00 5 5 3 2 5 5 o o 3 o o o 1 20 67,95 X 

ClNTRO OESTE MS NJ,JaOara 49111885 02972537000149 50 0,11 3,84 15,00 5 5 3 2 5 5 o o 3 o o o 1 20 67,95 X 

ClNTRO OESTE 00 Montes O aros de G:liás 49153424 36863751000189 50 0,04 2,33 7,56 5 5 3 2 5 5 4 o 3 3 o 1 1 20 66,93 X 

ClNTRO OESTE 00 Odade Ocidental 49459963 11802332000106 276 0,36 2,77 15,00 5 5 3 2 2 o o o 3 3 3 1 1 20 66,12 X 

ClNTRO OESTE MS lvinhema 42076207 05486228000157 91 0,15 2,81 15,00 5 5 3 2 2 5 o 1 3 o o 1 1 20 65,96 X 

ClNTRO OESTE 00 Nova Oixás 49191649 10766664000110 50 0,05 2,03 9,06 5 5 3 2 5 5 4 o 3 o o 1 1 20 65,15 X 

ClNTRO OESTE 00 Faina 45500798 01211010000139 50 0,02 1,58 15,00 5 o 3 2 5 5 4 o 3 o o o 1 20 64,60 X 

ClNTRO OESTE 00 Pérama 49224431 02491661000192 50 0,06 2,39 15,00 2 2 o 1 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 64,46 X 

ClNTRO OESTE a= Brasília 43249848 07275762000140 22 12,00 3,98 11,06 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 64,04 X 

ClNTRO OESTE 00 l..uziânia 47644205 08529206000115 300 1,15 2,96 9,65 2 5 2 1 2 5 4 1 3 o 3 1 1 20 63,76 X 

ClNTRO OESTE 00 Pérama 49221030 02491661000192 50 0,06 2,39 15,00 2 2 o 1 5 5 o o 3 3 3 1 1 20 63,46 X 
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CENlRO OE5TE 00 Luziinia 49403106 08529206000115 432 1.15 2,96 9,65 2 2 2 1 2 o 4 1 3 3 3 1 1 20 58,76 X 

CENlRO OE5TE 00 Vapaaiso de 0:>iás 45437416 02380526000170 100 1.46 3.55 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 57,02 X 

CENlRO OE5TE MS O,apadã:> do SJI 42415080 06814309000100 22 0,18 3,64 15,00 5 5 3 2 5 9 o 1 3 o o o o o 51,82 X SM 
CENlRO OE5TE MS Campo Q-aide 43487116 06814309000100 160 4.35 2,43 6,45 5 5 2 1 5 9 o 1 3 3 3 o 1 o 51,23 X SM 
CENlRO OE5TE MS Campo Q-aide 48922768 06814309000100 192 4,35 2,43 6,45 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 50,23 X 

CENlRO OE5TE MS Campo Q-a,de 48924811 06814309000100 192 4,35 2,43 6,45 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 50,23 X 

CENlRO OE5TE MS Deodápolis 49385772 69121929000175 50 0,06 1,90 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 o 1 o 49,96 X 

CENlRO OE5TE 00 Ap~da de 0:>iinia 49402309 07641567000196 200 3,81 3,12 11,05 5 5 3 2 5 5 o 1 o o 3 o 1 o 47,98 X 
CENlRO OE5TE MS O,apadã:> do SJI 41710254 06814309000100 20 0,18 3,64 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o o o o o 47,82 X 

Cl;NlRO OE5TE MS ltaporã 49389083 07809517000256 50 0,07 1.60 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o o 1 1 o 47,68 X 

CENlRO OE5TE MS Campo Q-aide 48819453 04430392000180 112 4,35 2,43 6,45 5 2 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 47,23 X 

CENlRO OE5TE MS Campo Q-aide 48928572 06814309000100 300 4.35 2.43 6.45 5 5 3 2 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 47.23 X 

CENlRO OE5TE MS Campo Q-aide 48818219 04430392000180 208 4,35 2,43 6,45 5 5 o 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 47,23 X 

a:NlRO OE5TE MS Aquidaua,a 48871331 05486228000157 100 0,34 2,81 15,00 5 2 2 2 o 5 4 1 3 o 3 1 1 o 47,15 X 

CENlRO OE5TE MS Aquidaua,a 48873372 05486228000157 100 0,34 2,81 15,00 5 2 2 2 o 5 4 1 3 o 3 1 1 o 47,15 X 

CENlRO OE5TE MS Deodépolis 49386245 69121929000175 39 0,06 1,90 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o o o 1 o 46,96 X 

CENlRO OE5TE MS Antônio .bã:> 49683800 13763022000155 50 0,05 2,88 10,34 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 o 1 o 46,27 X 

CENlRO OE5TE MS Antônio .bã:> 49683914 13763022000155 50 0,05 2,88 10,34 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 o 1 o 46,27 X 

CENlRO OE5TE MS 0,xim 48929264 06814309000100 50 0,18 1,80 15,00 5 5 2 2 5 5 o 1 3 o o o o o 44.98 X 

CENlRO OE5TE 00 Ap~da de 0:>iinia 49396250 03605483000146 194 3,81 3,12 11,05 5 5 3 2 5 o o 1 o o 3 o 1 o 42,98 X 
CENlRO OE5TE 00 Ap~da de 0:>iinia 49398855 05736260000143 182 3.81 3,12 11,05 5 5 3 2 5 o o 1 o o 3 o 1 o 42,98 X 
CENlRO OE5TE 00 Ap~da de 0:>iinia 49399870 05902566000122 168 3.81 3,12 11,05 5 5 3 2 5 o o 1 o o 3 o 1 o 42.98 X 
CENlRO OE5TE 00 laciaa 49409794 08078341000191 50 0,13 4,71 15,00 5 2 o 1 5 o 4 1 3 o o 1 1 o 42,84 X 

CENlRO OE5TE 00 laciaa 49411849 08078341000191 50 0,13 4,71 15,00 5 2 o 1 5 o 4 1 3 o o 1 1 o 42,84 X 

CENlRO OE5TE MS Sl!viria 48976364 13280464000140 50 0,03 1,62 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 o o o o o o 42,65 X 

CENlRO OE5TE MS Camapuâ 48941761 13280464000140 50 0,05 1,37 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 o o o o o o 42,42 X 

CENlRO OE5TE MS Brasil índia 49645365 13763022000155 50 0,04 1,59 10,21 5 5 o 2 5 5 o 1 3 o 3 o 1 o 41,84 X 

CENlRO OE5TE MS Brasil índia 49645479 13763022000155 50 0,04 1.59 10.21 5 5 o 2 5 5 o 1 3 o 3 o 1 o 41,84 X 

CENlRO OE5TE 00 Ap~da de 0:>iinia 49400924 04424386000110 276 3,81 3,12 11,05 5 5 3 2 2 o o 1 o o 3 o 1 o 39,98 X 

CENlRO OE5TE MS 0,xim 41883754 06814309000100 100 0,18 1,80 15,00 5 5 2 2 o 5 o 1 3 o o o o o 39,98 X 

CENlRO OE5TE 00 Anápolis 49224096 12372500000133 64 1,35 2,40 0,92 5 5 2 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 39,67 X 

CENlRO OE5TE 00 Minaçu 46064061 03986345000154 100 0,17 2,08 15.00 o 2 2 o o 5 4 o 3 3 o 1 1 o 38.25 X 

CENlRO OE5TE 00 Vapaaiso de 0:>iás 49456907 01661669000197 72 1,46 3,55 15,00 o o o 1 5 o o 1 3 3 3 o 1 o 37,02 X 

CENlRO OE5TE 00 Va paaiso de 0:>iás 49458279 04028500000192 72 1,4646 3,553 15 o o o 1 5 o o 1 3 3 3 o 1 o 37,02 X 

CENlRO OE5TE MS Pa'aiaiba 44967775 04430392000180 90 0.21 1,70 15,00 2 2 2 1 2 5 o 1 3 o o o 1 o 35,91 X 

CENlRO OE5TE MS Paraiaíba 48838019 04430392000180 90 0,21 1,70 15.00 2 2 2 1 2 5 o 1 3 o o o 1 o 35.91 X 

CENlRO OE5TE MS Pa-aiaíba 48839690 04430392000180 90 0,21 1.70 15,00 2 2 2 1 2 5 o 1 3 o o o 1 o 35,91 X 

CENlRO OE5TE 00 Niquelândia 48860854 01661669000197 100 0,27 2,64 15,00 2 o o 2 o 5 4 o o o 3 o 1 o 34,91 X 

CENlRO OE5TE 00 Minaçu 48861431 10675909000101 100 0,17 2,08 15,00 2 o o 1 o 5 o 1 3 3 o 1 1 o 34.25 X 

CENlRO OE5TE 00 Mina;:,., 48861546 10675909000101 100 0,17 2,08 15,00 2 o o 1 o 5 o 1 3 3 o 1 1 o 34,25 X 

NORDESTE PB Cuitaj 48921074 10664255000102 50 0,04 2.77 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 o 3 1 1 20 75,81 X 

NORDESTE 8A J:lremoabo 49123388 63226302000100 50 0,12 2,22 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 o 3 1 1 20 75,34 X 
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NORE,JE PB Caaporã 49019613 12916953000183 100 0,18 3,71 15,00 5 5 2 2 o 5 4 1 3 3 3 1 1 20 73,89 X 

NORE,JE PB C.aaporã 49020630 12916953000183 100 0,18 3.71 15,00 5 5 2 2 o 5 4 1 3 3 3 1 1 20 73,89 X 

NOR61E PB Caaporã 49021322 12916953000183 100 0,18 3,71 15,00 5 5 2 2 o 5 4 1 3 3 3 1 1 20 73,89 X 
NOR61E PB Caaporã 49026777 12916953000183 100 0,18 3,71 15,00 5 5 2 2 o 5 4 1 3 3 3 1 1 20 73,89 X 

NORE,IE PB SI gajo de~ Félix 49080927 12916953000183 50 0,04 2,20 15,00 5 2 3 2 5 5 4 1 3 o 3 1 1 20 72,24 X 

NORE,JE PB SI gajo de~ Félix 49082521 12916953000183 50 0,04 2,20 15,00 5 2 3 2 5 5 4 1 3 o 3 1 1 20 72,24 X 

NOR61E PB Slgajo de~ Félix 49085047 12916953000183 43 0,04 2,20 15,00 5 2 3 2 5 5 4 1 3 o 3 1 1 20 72,24 X 

NOR:JESTE PB Slgajo de~ Félix 49085599 12916953000183 50 0,04 2,20 15,00 5 2 3 2 5 5 4 1 3 o 3 1 1 20 72,24 X 

NOR61E PE Recife 48535217 05859096000161 96 12,00 3,25 15,00 5 5 3 2 5 9 o 1 3 3 3 1 1 o 71,25 X SM 
NOR:JESTE Sê Pedrinhas 48623613 01957248000108 50 0,04 2,40 15,00 5 5 3 2 5 5 o o 3 o 3 1 1 20 70,44 X 

NORE,JE CE Porteiras 49447572 06740294000174 50 0,03 1,78 15,00 5 5 3 2 5 9 o o o o 3 o o 20 68,81 X SM 
NORE,JE Sê Nossa ~hora do S:lcxmo 48925284 04820880000101 387 1,28 3,11 13,14 5 5 3 2 2 o o 1 3 3 3 1 1 20 66,52 X 

NOR61E BA lléVllbé 49072954 11285674000104 85 0,1694 3,231 15 5 5 3 2 2 5 o 1 3 o o 1 1 20 66,40 X 

NOR61E Sê Propriá 49413662 16457665000169 62 0,20 3,49 8,69 5 5 3 2 2 5 4 o 3 3 o 1 1 20 66,38 X 

NOR61E Sê ~Qistóvá:l 48547376 08388570000102 100 0,55 3,28 10,82 5 5 3 2 5 5 o o 3 o 3 o o 20 65,65 X 

NOR61E CE Porteiras 49447790 02574414000150 50 0,03 1,78 15,00 5 5 3 2 5 5 o o o o 3 o o 20 64,81 X 

NORE,IE BA Piritiba 49107029 63226302000100 100 0,21 4,45 15,00 5 2 2 2 o 5 o 1 3 o 3 1 1 20 64,65 X 

NOR61E Sê Umbaiba 48756742 05938045000125 96 0,10 2,47 15,00 5 5 o 2 2 5 o 1 3 o 3 o 1 20 64,56 X 

NôR:JESTE PB ~é 49052717 20428049000157 100 0,33 3,06 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 o o o o o 20 64,39 X 

NORE,JE PE Recife 47099897 05859096000161 64 12,00 3,25 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 1 1 o 64,25 X 
NOR61E PE Recife 48883836 65171860000133 300 12,00 3,25 15,00 5 5 3 2 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 64,25 X 
NORE,JE PB ..bão Pessoa 49654907 07237122000145 192 4,75 3,24 5,26 5 2 2 2 5 5 o 1 3 o 3 1 1 20 63,25 X 

NOR61E PE Recife 41796592 07058129000108 336 12,00 3,25 15,00 5 2 2 1 2 9 o 1 3 3 3 1 1 o 63,25 X SM 
NOR61E CE Limoeiro do Norte 49349264 65171860001458 27 0,22 2,20 15,00 5 o o o 5 5 o 1 3 3 o 1 1 20 61,43 X 

NOR61E Sê Aquidabã 48621560 01014933000109 79 0,07 1,86 15,00 2 o o 1 2 5 4 1 3 o 3 1 1 20 59,94 X 

NOR61E BA lnhéVllbupe 49432331 11285674000104 100 0,13 2,46 15,00 5 2 2 2 o 5 o 1 3 o o 1 1 20 59,60 X 

NOR61E PE S11ta Manada Boa Vísta 49255160 08606322000190 100 0,11 2,73 15,00 5 5 2 1 o o o o 3 3 o 1 1 20 58,84 X 

NORE,IE PE S11ta Manada Boa \/ísta 49257546 08387941000131 100 0,11 2,73 15,00 5 5 2 1 o o o 1 3 3 o o 1 20 58,84 X 

NOR61E PE S11ta Maria da Boa Vísta 49262210 08387941000131 100 0,11 2,73 15,00 5 5 2 1 o o o 1 3 3 o o 1 20 58,84 X 

NOR61E PB ~é 48833990 12916953000183 300 0,33 3,06 15,00 5 2 2 2 o o o 1 3 o 3 1 1 20 58,39 X 

NORIETE PB Pirpirituba 49362017 08582173000177 50 0,04 1,62 15,00 5 2 o 1 5 5 o o 3 o o o o 20 57,66 X 

NOR61E MA OJrurupu 49244013 05240286000104 85 0,46 8,00 14,24 5 5 3 2 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 56,70 X 

NOR61E PB ~é 49051806 04207309000108 200 0,33 3,06 15,00 5 5 3 2 2 o o 1 o o o o o 20 56,39 X 

NOR61E Sê Umbaiba 48755059 05938045000125 54 0,10 2,47 15,00 2 o o 1 2 5 o 1 3 o 3 o 1 20 55,56 X 

NORE,JE RN Cac:ó 49218742 04262829000113 272 0,50 2,79 15,00 5 5 2 2 2 5 4 1 3 3 3 o 1 o 54,28 X 

NOR61E RN Caic:ó 49222160 04262829000113 160 0,50 2,79 15,00 5 5 2 2 2 5 4 1 3 3 3 o 1 o 54,28 X 

NOR61E PB ..bão Pessoa 47108913 07585655000118 128 4,75 3,24 5,26 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 54,25 X 

NOR61E PB ..bão Pessoa 37683649 09369414000167 40 4,75 3,24 5,26 5 5 3 2 5 9 o 1 3 3 3 1 1 o 54,25 X SM 
NORCESIE PI lnhuma 46320008 05679151000131 50 0,05 2,19 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 54,23 X 

NORE6TE CE Fortàeza 46049163 04876780000199 176 12,00 3,25 6,88 5 5 3 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 54,13 X 
NOR61E BA Slvador 49427220 11285674000104 300 12,00 2,95 9,48 5 5 3 2 2 o o 1 3 3 3 1 1 o 53,43 X 

NOR61E Sê ltabaaninha 49383383 09498667000130 50 0,12 2,30 15,00 5 2 o o 5 o o 1 o o 3 o o 20 53,43 X 
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NORDESfE PE lpojuc:a 48887378 11823783000120 288 0,72 3.49 15,00 5 5 3 2 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 53,20 X 

NORDESfE PE lpojuc:a 48887714 11823783000120 288 0,72 3,49 15,00 5 5 3 2 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 53.20 X 

NORDESfE PE lpojuc:a 48888406 11823783000120 288 0,72 3.49 15,00 5 5 3 2 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 53,20 X 

NORDESfE PB 3rlta Rita 49018033 07585655000118 72 0,67 3,02 7,95 5 5 3 2 5 9 o 1 3 3 3 1 1 o 52,64 X SM 
NORDESfE PB Baywx 48943700 06028837000125 256 0,90 3,41 14,01 5 5 3 2 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 52,31 X 

NORDESfE PB Baywx 48981925 16812887000152 256 0,90 3,41 14,01 5 5 3 2 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 52,31 X 

NORDESfE PB .bã:> Pessoa 45228260 12948379000145 114 4,75 3.24 5,26 5 5 2 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 52,25 X 

NORDESfE S:: Toma-do<B"u 48641923 07837437000123 50 0,03 2,02 15,00 o o o 2 5 o o 1 3 o 3 o 1 20 52,05 X 

NORDESfE S:: Toma- do CB"u 48642502 07837437000123 50 0,03 2,02 15,00 o o o 2 5 o o 1 3 o 3 o 1 20 52,05 X 

NÇ)RDESfE S:: Pacatuba 48685066 06008560000179 50 0,02 2,73 15,00 2 2 3 2 5 o o o o o o o o 20 51,75 X 

NORDESfE S:: Pacatuba 48684580 06008560000179 50 0,02 2,73 15,00 2 2 3 2 5 o o o o o o o o 20 51,75 X 

NORDESfE CE Aropia-a 49440524 05666032000144 30 0,20 2.52 15,00 5 5 3 1 5 5 o o 3 3 3 o 1 o 51,72 X 

NORDESfE CE Aropia-a 49445208 05666032000144 26 0,20 2.52 15,00 5 5 3 1 5 5 o o 3 3 3 o 1 o 51,72 X 

t.ORDESfE PE Cabo de 3rlto Pg:>stinho 49092085 02241220000132 500 1,64 3,07 15,00 5 5 3 2 o 5 o 1 3 3 3 1 1 o 51,70 X 
NORDESfE PB .bâ:l Pessoa 47108244 07585655000118 256 4,75 3,24 5.26 5 5 3 2 2 5 4 1 3 3 3 1 1 o 51,25 X 

NORDESfE PB .bã:> Pessoa 47109374 07585655000118 256 4,75 3,24 5,26 5 5 3 2 2 5 4 1 3 3 3 1 1 o 51,25 X 

NORDESfE PB Mogeiro 48831513 12916953000183 49 0,0214 1,141 15 5 5 3 2 5 9 o 1 3 o o 1 1 o 51,16 X SM 

NORDESfE CE Fortaeza 44337487 07435623000136 112 12,00 3.25 6,88 5 5 3 2 5 o o 1 3 o 3 1 1 o 51,13 X 
NORDESfE CE Fortaeza 44399828 04876780000199 160 12.00 3,25 6,88 5 5 3 2 5 o o 1 3 o 3 1 1 o 51,13 X 
NORDESfE MA ~ai 49359051 10300883000109 50 0,06 4,91 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o o o 1 o 49,96 X 

NORDESfE BA .bã:> D:>urado 49460658 13758081000135 100 0,11 2,79 15,00 5 5 3 2 o 5 o 1 3 3 3 1 1 o 49,90 X 

NORDESfE PE 3rlta0-Uzdo ~ibaibe 48188565 05859096000161 224 0,83 3,59 12,36 5 2 2 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 49,78 X 
NORDESfE CE Vtneê.Alege 49447353 10502457000158 25 0,19 2.49 15,00 5 5 3 2 5 5 o o 3 o 3 o 1 o 49,68 X 

NORDESfE CE Vtnea AI ege 49447803 10502457000158 25 0,19 2.49 15,00 5 5 3 2 5 5 o o 3 o 3 o 1 o 49,68 X 

NORDESfE CE Vtnea AI ege 49448828 10502457000158 25 0,19 2,49 15,00 5 5 3 2 5 5 o o 3 o 3 o 1 o 49,68 X 

NORDESfE PE Jt>oatã:> dos Qia-arapes 47099900 07058129000108 112 4,89 2,88 11,84 5 2 o 1 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 49,61 X 
NORDESfE PE Cauaru 49186423 05859096000161 192 1,69 3,06 3,29 5 5 3 2 5 9 o 1 3 3 3 1 1 o 49,04 X SM 

NORDESfE CE Aropia-a 49445750 05666032000144 22 0,20 2,52 15,00 2 5 2 2 5 5 o o 3 3 3 o 1 o 48,72 X 

NORDESfE CE Aropiara 49446889 05666032000144 22 0,20 2,52 15,00 2 5 2 2 5 5 o o 3 3 3 o 1 o 48,72 X 

NORDESl"E BA Piritiba 49431535 02389599000122 100 0,21 4,45 15,00 5 5 3 2 o 5 o 1 3 o 3 1 1 o 48,65 X 

NORDESl"E S:: ltabàaninha 49382149 09498667000130 100 0,12 2.30 15,00 5 2 o o o o o 1 o o 3 o o 20 48,43 X 

NORDESfE S:: ltabàaninha 49383051 09498667000130 100 0,12 2,30 15,00 5 2 o o o o o 1 o o 3 o o 20 48,43 X 

NORDESl"E BA Mig.Jel Camon 49431754 02389599000122 100 0,18 3,30 15.00 5 5 3 2 o 5 o 1 3 o 3 1 1 o 47,48 X 

NORDESl"E PB Mogeiro 48833002 12916953000183 15 0,02 1,14 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o o 1 1 o 47,16 X 

NORDESl"E PB Mogeiro 48829790 12916953000183 50 0,02 1,14 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o o 1 1 o 47,16 X 

NORDESl"E PB Mogeiro 48830152 12916953000183 48 0,02 1,14 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o o 1 1 o 47,16 X 

NORDESl"E PB Brejo do 0-Uz 45770141 12948379000145 50 0,13 4,65 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 o o o 1 o o 46,77 X 

NORDESfE S:: Boquim 48622816 01957248000108 100 0,14 2,97 15.00 5 5 3 2 o 5 o o 3 o 3 1 1 o 46,11 X 

NORDESl"E PE Orocó 49360182 13701829000163 50 0,0384 2,965 15 5 5 2 2 5 5 o 1 3 o o o o o 46,00 X 

NORDESl"E PE Orocó 49362235 13701829000163 50 0,04 2,97 15,00 5 5 2 2 5 5 o 1 3 o o o o o 46,00 X 

NORDESl"E PE Orocó 49363365 13701829000163 50 0,04 2,97 15,00 5 5 2 2 5 5 o 1 3 o o o o o 46,00 X 

NORDESl"E PE Orocó 49364276 13701829000163 50 0,04 2,97 15,00 5 5 2 2 5 5 o 1 3 o o o o o 46,00 X 
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NORDESIE PE Goia,a 49368372 01733592000113 300 0,58 3,05 15,00 5 2 3 1 o o 4 1 3 3 3 1 1 o 45,63 X 

NORDESIE S= Nossa S!nhora do S:>corro 49087757 09363062000132 100 1.28 3,11 13,14 5 5 3 2 5 o o o 3 o 3 1 1 o 45,52 X 

NORDESIE PI Oeiras 49307288 10274688000151 100 0,13 1,89 15,00 5 5 3 2 o 5 4 1 3 o o o o o 45,03 X 

NORDESIE BA Macaúbas 48906063 04113405000197 210 0,14 2,80 15,00 5 2 3 2 2 o 4 1 3 o 3 1 1 o 44,93 X 

NORDESIE MA SJita Inês 49167535 08687096000110 290 0,6932 4,885 7,2849 5 5 3 2 2 5 4 1 o o 3 o 1 o 43,86 X 

NORDESIE MA Sinta Inês 49168331 08687096000110 292 0,69 4,89 7,28 5 5 3 2 2 5 4 1 o o 3 o 1 o 43,86 X 

NORDESIE PE Paulista 46326144 07903463000102 288 2,12 2,79 8,62 5 5 3 2 2 5 4 1 o o 3 o o o 43,54 X 
NORDESIE PE Paulista 46326363 11823783000120 288 2,12 2,79 8,62 5 5 3 2 2 5 4 1 o o 3 o o o 43,54 X 
NORDESIE PE Paulista 49028934 07903463000102 288 2,12 2,79 8,62 5 5 3 2 2 5 4 1 o o 3 o o o 43,54 X 
NORDESIE CE Lavras da Ma,gabeira 49455096 00951390000185 100 0,17 3,12 15,00 5 5 3 2 o 5 o 1 3 o o o 1 o 43,29 X 

NORDESIE PI lnhuma 49118613 05679151000131 50 0,0486 2,186 15 5 5 3 2 5 5 o 1 o o o o o o 43,23 X 

NORDESIE CE Fortàeza 49048516 10296354000189 192 12,00 3,25 6,88 2 o 2 o 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 43,13 X 
NORDESIE PE lbimirim 49026443 35664929000108 100 0,13 2,96 15,00 5 5 3 2 o o o o 3 3 3 o 1 o 43,09 X 

NORDESIE PB PiOJi 48828441 12948379000145 50 0,07 1,79 15,00 5 5 3 2 5 5 o o o o o 1 o o 42,87 X 

NORDESIE S= Pinhão 49073313 05025720000125 47 0,03 2,62 15,00 5 5 3 1 5 o o 1 3 o o 1 1 o 42,65 X 

NORDESIE S: Pinhão 49073646 05025720000125 48 0,03 2.62 15.00 5 5 3 1 5 o o 1 3 o o 1 1 o 42,65 X 

NORDESIE S= Pinhão 49074662 05025720000125 50 0,03 2.62 15,00 5 5 3 1 5 o o 1 3 o o 1 1 o 42,65 X 

NORDESIE S: Pinhão 49074880 05025720000125 50 0,03 2,62 15,00 5 5 3 1 5 o o 1 3 o o 1 1 o 42,65 X 

NORDESTE PB Capim 49049195 05467730000110 50 0,03 2,61 15,00 5 5 3 2 5 5 o o o o o o o o 42,64 X 

NORDESIE PE Jlboatã:> dos G.Jararapes 49193024 07058129000108 96 4,89 2,88 11,84 5 2 2 1 5 o o 1 3 o 3 o 1 o 42,61 X 
NORDESIE PE Goia,a 49368591 01733592000113 300 0,58 3,05 15,00 5 2 3 1 o o o 1 3 3 3 1 1 o 41,63 X 

NORDESIE PE Jlboatã:> dos G.Ja-~es 49240816 00995854000155 480 4,89 2,88 11,84 2 2 2 1 2 5 o 1 3 o 3 o 1 o 41,61 X 
NO~ CE Independência 48983183 07476356000145 100 0,08 2,08 15,00 5 5 2 2 o 5 4 1 o o o o o o 41,16 X 

NORDESIE PI Oeiras 49308649 10274688000151 100 0,13 1,89 15,00 5 2 3 1 o 5 4 1 3 o o o o o 41,03 X 

NORDESIE PB .bâ:> Pessoa 49378940 11229011000164 192 4,75 3,24 5,26 2 2 2 2 5 5 o 1 3 o 3 1 1 o 40,25 X 

NORDESIE PB Patos 49410710 06028837000125 64 0,81 3,71 8,07 5 o o 1 5 5 o 1 3 3 3 o 1 o 39,59 X 

NORDESIE PE SJita Maia da Boa Vísta 49372354 10820764000187 100 0,11 2,73 15,00 5 2 3 2 o o o 1 3 3 o o 1 o 37,84 X 

NORDESIE PE SJita Maria da Boa Vísta 49373265 10820764000187 100 0,11 2,73 15,00 5 2 3 2 o o o 1 3 3 o o 1 o 37,84 X 

NORDESIE PE lga-assu 49239672 00995854000155 300 0,42 2,57 2,77 5 5 3 o 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 37,76 X 

NORDESIE PB S:>usa 48835837 06028837000125 96 0,38 3,59 5,52 5 o o 1 5 9 o 1 3 o 3 o 1 o 37,48 X SM 

NORDESIE CE Fortàeza 41230265 03672779000180 352 12,00 3,25 6,88 5 5 o 2 2 o o 1 o o o o o o 37,13 X 

NORDESIE CE Fortàeza 42819720 12299963000117 272 12,00 3,25 6,88 5 5 o 2 2 o o 1 o o o o o o 37,13 X 

NORDESIE CE Fortàeza 42836566 03672779000180 288 12,00 3,25 6,88 5 5 o 2 2 o o 1 o o o o o o 37,13 X 

NORDESIE CE Fortàeza 41168463 05068766000121 352 12,00 3,25 6,88 5 5 o 2 2 o o 1 o o o o o o 37,13 X 

NORDESIE PE ÁfJJasBeias 49252424 04741306000150 100 0,07 0,99 15,00 5 o o 2 o 5 o 1 3 3 o o 1 o 36,06 X 

NORDESIE PE ÁfJJas Belas 49253555 04741306000150 100 0,07 0,99 15,00 5 o o 2 o 5 o 1 3 3 o o 1 o 36,06 X 

NORDESIE BA Caturama 49439275 01037984000148 30 0,02 2,75 15,00 2 2 2 1 5 o o o 3 o 3 o o o 35,77 X 

NORDESIE CE Tejuçuoca 49710455 00898432000161 48 0,02 2,15 2.46 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o o 1 1 o 35,64 X 

NORDESIE PB .bâ:> Pessoa 48273904 08962945000104 192 4,75 3,24 5,26 2 o o 1 5 5 o 1 3 o 3 1 1 o 35,25 X 

NORDESIE PB .bã:> Pessoa 48236370 06028837000125 192 4,75 3,24 5,26 2 o o 1 5 5 o 1 3 o 3 1 1 o 35,25 X 

NORDtSIE PB .bã:> Pessoa 48273017 03946584000180 192 4,75 3,24 5,26 2 o o 1 5 5 o 1 3 o 3 1 1 o 35,25 X 

NOl'<DESTE PB S:>ledade 49079231 06798424000120 50 0,06 2,08 15,00 2 2 2 1 5 5 o 1 o o o o o o 35.15 X 
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NORDESIE PE lgrassu 49238542 00995854000155 500 0,42 2,57 2,77 5 2 3 o o 5 o 1 3 3 3 1 1 o 32.76 X 
NORDESIE PE Buíque 49356213 06179614000169 300 0,08 2,35 2,59 2 2 3 2 o 5 o 1 3 3 3 1 1 o 31,02 X 

NORDESIE PE Cabrobó 49370196 06932515000106 100 0,20 3,50 15,00 2 2 o 1 o 5 o 1 o o o o o o 29.70 X 
NORDESIE PE Cabrobó 49370646 06932515000106 100 0,20 3,50 15,00 2 2 o 1 o 5 o 1 o o o o o o 29,70 X 
NORDESIE PE Cabrobó 49371662 06932515000106 100 0,20 3,50 15,00 2 2 o 1 o 5 o 1 o o o o o o 29,70 X 
NORDESIE PB Esperaiça 49049978 07618841000106 100 0,15 2,34 15,00 5 2 2 2 o o o 1 o o o o o o 29,50 X 
NORDESIE Se CaiindédeSio Fra1dsco 49002871 03156115000168 90 0,11 2,83 15,00 o o o o 2 o 4 o 3 o o o 1 o 27,94 X 
NORDESIE AL Sio Slbastião 48559768 00106440000128 100 0,0827 2,37 15 5 o 2 1 o o o 1 o o o o o o 26,45 X 
NORC61E AL Sio Slbastião 48560233 00106440000128 100 0,08 2,37 15,00 5 o 2 1 o o o 1 o o o o o o 26,45 X 
NORC61E AL Oaibas 48537708 00106440000128 100 0,05 2,22 15,00 5 o 2 1 o o o 1 o o o o o o 26,27 X 
NORC61E AL Oaibas 48559320 00106440000128 100 0,05 2,22 15,00 5 o 2 1 o o o 1 o o o o o o 26,27 X 
NORC61E CE lt~ipoca 47101070 63476055000192 360 0,46 3,06 8,92 o o o 1 2 o o 1 3 o 3 1 1 o 24,44 X X 

"!ORC61E PE Bom Conselho 49271196 00106440000128 100 0,21 3,01 9,52 5 2 2 1 o o o 1 o o o o o o 23,75 X 
NORC61E PE Bom Conselho 49271751 00106440000128 100 0,21 3,01 9,52 5 2 2 1 o o o 1 o o o o o o 23,75 X 
NOffiESTE RN Mossoró 49446337 07058129000108 490 1,41 3,35 2,83 2 o o o 2 o o o o o o o o o 11,59 X X 
NORTE 10 Bom ..estJS do Tocantins 48552041 9424791000151 50 0,04 5,19 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o o o 1 20 70,23 X 

NORTE 10 Carasoo Bonito 48754468 03875549000118 50 0,04 7,21 15,00 5 5 o o 5 5 o 1 3 o o o 1 20 67,25 X 

NORTE 10 Carasoo Bonito 48754573 03875549000118 50 0,04 7,21 15,00 5 5 o o 5 5 o 1 3 o o o 1 20 67,25 X 

NORTE 10 IJvinópolis do Tocantins 48755509 03875549000118 50 0,02 1,65 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o o o 1 20 66,68 X 

NORTE TO IJvinópolis do Tocantins 48755945 03875549000118 50 0,02 1,65 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o o o 1 20 66,68 X 

NORTE TO Xambioá 45814182 25062779000109 50 0,09 3,17 15,00 2 2 o 1 5 5 o 1 3 o 3 1 1 20 62,27 X 

NORTE 10 Xambioá 48591845 25062779000109 50 0,09 3,17 15,00 2 2 o 1 5 5 o 1 3 o 3 1 1 20 62,27 X 

NORTE 10 Xambioá 48752646 11733857000137 50 0,09 3,17 15,00 2 2 o 1 5 5 o 1 3 o 3 1 1 20 62,27 X 

NORTE 10 Xambioá 48753224 11733857000137 50 0,09 3,17 15,00 2 2 o 1 5 5 o 1 3 o 3 1 1 20 62,27 X 

NORTE 10 Augustinópolis 45531744 11505931000168 50 0,19 5,01 15,00 5 2 o o 5 5 o 1 3 o o o 1 20 62,20 X 

NORTE 10 Augustinópolis 48754791 11505931000168 50 0,19 5,01 15,00 5 2 o o 5 5 o 1 3 o o o 1 20 62,20 X 

NORTE 10 Porto Nadoná 46933113 25062779000109 100 0,23 2,55 7,91 5 2 2 1 5 5 o 1 3 3 o 1 1 20 59,70 X 

NORTE 10 Porto Nadoná 48759707 13154433000143 200 0,23 2,55 7,91 5 2 3 2 2 5 o 1 3 o 3 1 1 20 58,70 X 

NORTE 10 Porto Nadom:i 47457891 9424791000151 200 0,23 2,55 7.91 5 2 3 2 2 5 o 1 3 o 3 1 1 20 58,70 X 

NORTE 10 Stio Novo do Tocantins 48758679 03875549000118 50 0,05 3,63 15,00 2 2 o 1 5 5 o 1 3 o o o o 20 57,68 X 

NORTE 10 Stio Novo do Tocantins 48758783 03875549000118 50 0,05 3,63 15.00 2 2 o 1 5 5 o 1 3 o o o o 20 57,68 X 

NORTE 10 Pámas 47766292 03361909000163 192 2,42 4,48 9,68 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 57,58 X 
NORTE 10 Q.Jaaí 48760388 65171860000729 61 0,13 2,39 10,32 2 5 3 1 2 5 o 1 3 o o 1 1 20 56,84 X 

NORTE TO Porto Nadoná 46924238 25062779000109 300 0,23 2,55 7,91 5 2 2 1 o 5 o 1 3 3 o 1 1 20 54,70 X 

NORTE 10 Pámas 40908802 03330820000130 280 2,42 4,48 9,68 5 5 3 2 2 5 4 1 3 3 3 1 1 o 54,58 X 

NORTE 10 Pámas 45270572 02532907000127 160 2,42 4,48 9,68 2 2 2 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 50,58 X 

NORTE 10 Pá mas 45388573 10732328000156 192 2,42 4,48 9,68 2 2 2 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 50,58 X 

NORTE 10 Pámas 45390282 11341501000158 240 2,42 4,48 9,68 2 2 3 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 50,58 X 

NORTE 10 Q.Jaai 48760056 65171860000729 100 0,13 2,39 10,32 2 2 o 2 o 5 o 1 3 o o 1 1 20 49,84 X 

NORTE 10 Pámas 45393465 00059569000122 192 2,42 4,48 9,68 2 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 49,58 X 

NORTE PA Tucurui 49072849 13390233000190 150 0,67 3,87 7,09 2 2 o 1 5 5 o 1 o o o o 1 20 48,63 X 

NORTE 10 Araguatins 48517908 11505931000168 100 0,25 4,35 15,00 2 o o o o o o 1 3 o o o 1 20 46,60 X 
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NORTE m Pedro Afonso 48753880 08240995000170 49 0,08 3,14 12,87 5 o 2 1 5 5 o 1 3 o 3 1 1 o 43,09 X 

NORTE m Q,a-ai 48554313 03875549000118 50 0,13 2,39 10,32 2 2 2 1 5 5 4 1 3 o o 1 1 o 39,84 X 

NORTE m Pamas 48669245 25062779000109 240 2.42 4.48 9,68 o o o o 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 38,58 X 
NORTE m Pamas 48670596 25062779000109 256 2,42 4,48 9,68 o o o o 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 35,58 X 
NORTE m Q,araí 48555236 03875549000118 100 0,13 2,39 10,32 2 2 2 1 o 5 4 1 3 o o 1 1 o 34,84 X 

NORTE m Q,a-ai 48554865 03875549000118 100 0,13 2,39 10,32 2 2 2 1 o 5 o 1 3 o o 1 1 o 30,84 X 

NORTE PA Viga 48900696 07352413000184 265 0,23 3,71 8,30 2 2 o 1 2 o o 1 o o 3 1 1 o 25,24 X 
SJC6TE g, Si:>Paulo 46339883 02180865000102 150 12,00 3.22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 90,27 X 

SJC6TE g, Si:> Paulo 46374143 07367387000168 117 12.00 3.22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 90,27 X 

SJC6TE g, Si:> Paulo 47065333 07367387000168 216 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 90,27 X 

SJC6TE g, Si:> Paulo 49114067 04346220000122 121 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 90,27 X SM 
SJC6TE g, Si:> Paulo 49240585 02180865000102 25 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 90,27 X 

SJC6TE g, Si:> Paulo 49241509 02180865000102 25 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 90,27 X 

SJC6TE g, Si:> Paulo 49382818 09632949000189 30 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 90,27 X 

SJC6TE g, Si:> Paulo 49106118 01112868000146 100 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 90,27 X 

SJC6TE g, Si:> Paulo 49277231 07367387000168 204 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 90,27 X 

SJC6TE g, Si:> Paulo 46345920 07086359000172 227 12,00 3,22 14.05 5 5 2 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 89,27 X 

SJC6TE g, Si:> Paulo 37164410 07086359000172 39 12,00 3,22 14,05 5 5 2 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 20 84,27 X 

SJDESTE g, Si:) Paulo 46265693 62569553000117 180 12,00 3,22 14,05 5 2 o 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 83,27 X 

SJC6TE g, Si:> Paulo 46797903 05424566000164 65 12,00 3,22 14,05 2 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 82,27 X 

SJDESIE g, Si:> Paulo 46940613 66856683000191 61 12,00 3,22 14.05 2 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 82,27 X 

SJDESIE g, Si:> Paulo 49365649 66856683000191 146 12,00 3,22 14,05 2 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 82,27 X 

SJC6TE MG .ba;iuim Fel ido 49393629 08343255000169 50 0,05 5,62 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 81,66 X 

SJC6TE MG .ba;iuim Fel ido 49394194 08343255000169 50 o.os 5,62 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 81,66 X 

SJDESIE MG .ba;iuim Felido 49394530 08343255000169 50 0,05 5,62 15.00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 81,66 X 

SJDESIE MG .ba;iuim Felido 49394977 08343255000169 50 0,05 5,62 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 81,66 X 

SJC6TE g, Si:> Paulo 49425845 65506586000106 71 12,00 3,22 14,05 5 2 2 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 20 81,27 X 

SJC6TE g, Embu dasMes 46371639 07367387000168 243 2,16 3,53 13,26 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 79.95 X 

SJDESIE g, EmbudasMes 47084210 07367387000168 168 2,16 3,53 13,26 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 79,95 X 

SJDESIE MG Ohos-d'Água 49362349 08343255000169 50 0,03 3,06 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 79,09 X 

SJC6TE MG a hos-d' Água 49367357 08343255000169 50 0,03 3,06 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 79,09 X 

SJC6TE MG a hos-d · Água 49368049 08343255000169 50 0,03 3,06 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 79,09 X 

SJDESIE g, Si:) Pailo 41496305 05800045000164 200 12,00 3,22 14,05 2 2 2 1 5 o 4 1 3 3 3 1 1 20 77,27 CE:ISTtNOI' 
SJC6TE g, Embu dasMes 49139761 07367387000168 278 2,16 3,53 13,26 5 5 3 2 2 5 4 1 3 3 3 1 1 20 76,95 X 

SJDESIE g, Ei'nbudasMes 49150137 07367387000168 294 2,1623 3,528 13,256 5 5 3 2 2 5 4 1 3 3 3 1 1 20 76,95 X 

SJDESIE MG Maripá de Minas 48680277 08976422000109 50 0,02 2,38 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 o o 20 76,40 X 

SJDESIE MG Pama 46043463 11288882000159 50 0,03 1,70 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 o 1 1 20 74,73 X 

SJC6TE MG Buritizeiro 49406288 08343255000169 46 0,15 2.28 15.00 5 2 2 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 74,42 X 

SJDESIE g, Si:> Paulo 35354970 07086359000172 97 12,00 3.22 14,05 2 2 2 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 20 74,27 X 

SJDESIE g, Osasco 35678060 03241088000121 140 7,19 3,89 13,73 5 2 o 1 5 o 4 1 3 3 3 1 1 20 73,81 X 

SJC6TE g, Taboão da Slrra 41879990 07367387000168 152 2.15 3.44 11,88 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 20 73.47 X 

SJDESTE g, Taboão da Slrra 46041087 07367387000168 152 2,15 3,44 11,88 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 20 73,47 X 



. 
" o . B ., 1ií 

lli ·05 'ê' , 

i o ~ ~ o o 
B e. 

1 ' íi> ·~ 
., 

tí ~ o 

·~ 'O :ii 'O o 
~ 

-::, 
~ "' 'õ 8l E -~ 

.::, 
~ -~ ·~ e ::, ,5 e. 

~ Ê iB õ ., e fü ij <li 'fil 
~ o 8 d: 'O 

~ 
o o :õ 

~ •C\l 
., 

i "' ,.._ e i 11 ·! ir .8 

i f l c3 o 'O 
., a. :!l ~ "' <I) ., 

·~ "' 'S -~ -~ <li 'O 

~ 
N E õl j F o o .B ~ i g 
ô 'fil i 

t'. e ., ~ o ifi J: '§ 1ií 1ií e ~ C o ~ ~ 
., 

"O e ::::, 
~ ~ 

<I) <I) a. 'i: 'PJ E e ., n:: 

~I 

:f;: ~ ::. ~ ·5 'O .!:: ~ ., 
e .Ê o 's ~ l? 

~ o "' <I) ., e li; & "' ~ :g, 

'ª 1 "O 'O 
'Õ 'Õ 'Õ o úf t'. s ~ ~ 

::, .. til .!l .!l z ~ 
., a. e e. 

& 
8 ,- êil .-.:: -~ m ::::, ,, 

~ ~ ~ 
·5 ·oi ·5 ;;:;- ~ õ:i ;;:;- :;;- ~ ~ :;;- :;;- e Ê Ê u. ::::, ô õ ili 1D ili & õi e ::::, :;; z .ri 'Ü' ~ n 'O 'O "O "O 'O 'O .;- ;::i ;::i ;;J ;.:i ;.:i 

SJDESTE s:> Sfl:>Paulo 46939250 00077348000187 200 12,00 3.22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70.27 X 
SJDESTE s:> SfK> Paulo 49374730 58921982000134 154 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 
SJDESIE s:> SfK> Paulo 45750906 62270871000182 152 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 46332053 00968010000115 192 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 46336159 02669498000105 164 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 

SJDESTE s:> SfK> Paulo 46369146 64619158000127 40 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 46398268 01237904000106 142 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 49151048 07420593000194 224 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 49204078 02180865000102 131 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 

SJDESTE s:> SfK> Paulo 49238437 04154961000101 176 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 49360413 54062211000188 41 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 46221996 06035650000159 225 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 
SJDESIE s:> SfK> Paulo 46234746 05800045000164 173 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 49081838 08284537000132 47 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 
SJDESfE s:> SfK> Paulo 49102126 73862765000104 154 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 
SJDESfE s:> SfK> Paulo 49183676 07367387000168 239 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 
SJDESfE s:> SfK> Paulo 49292138 06035650000159 240 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 
SJDESfE s:> SfK> Paulo 49381010 08218640000184 66 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 
SJDESTE s:> SfK> Paulo 49412646 08428023000103 240 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 
SJDE5fE s:> SfK> Paulo 49413880 08428023000103 85 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 70,27 X 
SJDESIE MG Buritizeiro 49395786 08343255000169 100 0,15 2,28 15,00 5 2 2 2 o 5 4 1 3 3 3 1 1 20 69,42 X 

SJDESTE MG Buritizeiro 49396700 08343255000169 100 0,15 2,28 15,00 5 2 2 2 o 5 4 1 3 3 3 1 1 20 69,42 X 

SJDESIE MG Buritizeiro 49400589 08343255000169 100 0,15 2,28 15,00 5 2 2 2 o 5 4 1 3 3 3 1 1 20 69,42 X 

SJDESTE s:> SfK> Paulo 49316277 04998386000123 302 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 2 5 4 1 3 3 3 1 1 o 67,27 X 

SJDESTE s:> SfK> Paulo 49367794 65889529000153 298 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 2 5 4 1 3 3 3 1 1 o 67,27 X 

SJDESTE s:> SfK> Paulo 49385668 67982827000119 300 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 2 5 4 1 3 3 3 1 1 o 67,27 X 
SJDESIE s:> SfK> Paulo 49389752 07086359000172 300 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 2 5 4 1 3 3 3 1 1 o 67,27 X 
SJDESTE s:> SfK> Paulo 49410824 08428023000103 480 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 2 5 4 1 3 3 3 1 1 o 67,27 X 

SJDESfE s:> Sintos 48919928 13732188000104 136 4,76 3,00 14,90 5 5 2 2 5 9 4 1 3 3 3 1 1 o 66,65 X SM 
SJDESTE s:> SfK> Paulo 46738527 55649008000175 176 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 66,27 X SM 
SJDESIE s:> SfK> Paulo 46885088 07582907000155 83 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 66,27 X 

SJDESfE s:> SfK> Paulo 49246398 00077348000187 59 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 66,27 X 
SJDESIE RJ Rio de.meiro 48973179 08154865000114 115 12,00 2,44 10.41 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 65,85 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 49366331 01212634000170 156 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 49990583 02936952000147 156 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

SJDESTE s:> SfK> Paulo 44603439 08284537000132 240 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

SJDESTE s:> SfK> Paulo 46264770 00968010000115 74 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 49015300 02669498000105 248 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 49015414 02669498000105 248 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

SJDESTE s:> SfK> Paulo 49243768 01047483000142 243 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 49378168 73862765000104 88 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

SJDESIE s:> SfK> Paulo 49393952 00968010000115 141 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 
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9JDE5lE S> S'K>Paulo 49405159 02669498000105 248 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

9JDE5lE S> S'K> Paulo 46270471 05800045000164 160 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65.27 X 

9JDE5lE S> S'K> Paulo 47100387 00763381000160 240 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

9JDE5lE S> S'K> Palio 49095498 04815248000161 200 12,00 3.22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 
9JDE51E S> S'K> Paulo 49099031 04815248000161 200 12.00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 
9JDE5lE S> S'K> Paulo 49103256 04815248000161 200 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 
9JDE51E S> S'K> Paulo 49129205 04815248000161 200 12,00 3,22 14.05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 
9JDE5lE S> S'K> Paulo 49404349 05800045000164 158 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

9JDE5lE S> S'K> Paulo 49356765 11216535000110 100 12,00 3.22 14,05 5 5 3 1 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

9JDE5lE MG Belo 1-brizonte 49340495 07827097000150 40 12,00 2.46 9,80 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 65,27 X 

9JDE5lE S> S'K> Paulo 46402932 07367387000168 272 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 2 5 4 1 3 o 3 1 1 o 64,27 X 

9JDE5lE RJ Rio de .aieiro 48974530 28991321000114 100 12,00 2.44 10,41 5 5 3 1 5 9 o o 3 3 3 1 1 o 63,85 MPF SM 
9JDE5lE MG Engenheiro Nava-ro 45722809 02432682000137 50 0,02 2,21 0,56 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 63,79 X 

9JDE5lE S> Amaicana 49332535 56978265000113 439 1,42 2,50 10.44 2 2 o 2 2 5 4 1 3 3 3 1 o 20 62,36 X 

9JDE51E S> S'K> Paulo 38002391 69260271000182 288 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 2 o 4 1 3 3 3 1 1 o 62,27 X 

9JDE5lE S> S'K> Paulo 47123589 09407781000108 62 12.00 3,22 14,05 2 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 62,27 X 

9JDE5lE S> S'K> Paulo 49314224 04154961000101 85 12,00 3,22 14,05 2 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 62,27 X 

9JDE51E S> S'K> Paulo 49275292 04134780000113 32 12,00 3,22 14,05 2 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 62,27 X 

9..,'0ESTE S> S'K>Paulo 49342654 01114350000141 27 12,00 3,22 14,05 2 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 62,27 X 

9JDE51E S> S'K> Paulo 49377038 00502513000109 76 12,00 3,22 14,05 2 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 62,27 X 

9JDE51E S> S'K> Paulo 44504107 07367387000168 242 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o 4 1 3 o 3 1 1 o 62,27 X 

SJQe,IE S> S'K> Paulo 46219954 00968010000115 273 12.00 3,22 14,05 5 5 3 2 2 o 4 1 3 3 3 1 1 o 62,27 X 

9JDE51E S> S'K> Paulo 46332271 00763381000160 260 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 2 o 4 1 3 3 3 1 1 o 62,27 X 

9JDE51E S> Dooema 46939031 01109759000170 247 4,16 4,03 12,64 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 61,83 X 

9JDE5lE S> S'K> Paulo 49088886 06117376000167 200 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 61,27 X 

9JDE5lE S> S'K> Paulo 49103474 03669890000117 276 12,00 3,22 14,05 5 5 2 2 2 o 4 1 3 3 3 1 1 o 61,27 X 

9JDE5lE S> S'K> Paulo 49270399 03669890000117 276 12.00 3,22 14,05 5 5 2 2 2 o 4 1 3 3 3 1 1 o 61.27 X 

9JDE51E S> S'K> Paulo 49369283 00152198000129 106 12,00 3,22 14,05 5 5 o o 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 60,27 X 

9JDE5lE S> lt~ererica da Sa-ra 43814831 07367387000168 100 1,24 2,98 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 60.22 X 

9JDE51E S> 8nbu das Artes 46391324 07367387000168 234 2,16 3,53 13,26 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 59,95 X 
9JDE5lE S> S'K> Paulo 47099450 03645949000137 500 12,00 3,22 14,05 5 5 2 2 o o 4 1 3 3 3 1 1 o 59,27 X 

9JDE5lE MG Belo 1-brizonte 49333665 07508072000193 88 12,00 2,46 9,80 2 2 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 59,27 X SM 
9JDE51E S> Praia O-ande 49043495 00034532000140 60 2.45 1,39 14,31 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 59,15 X 

9JDE51E MG Olhos-d'Ág.Ja 49366009 08343255000169 50 0,03 3,06 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 59,09 X 

9JDE51E S> Dooema 46936745 01109759000170 383 4,16 4,03 12,64 5 5 3 2 2 5 4 1 3 3 3 1 1 o 58.83 X 

9JDE51E MG Engenheiro Navarro 45722796 02432682000137 50 0.02 2,21 0.56 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 20 58,79 X 

9JDE51E MG Engenheiro Navarro 49418127 02432682000137 50 0.02 2.21 0,56 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 20 58,79 X 

9JDE51E S> S'K> Berna-do do Qrnpo 40885805 01109759000170 500 6,63 2,96 14.16 5 5 3 2 o 5 4 1 3 3 3 o 1 o 58,75 X 

9JDE5lE S> S'K> Paulo 45761048 02580087000149 240 12,00 3,22 14,05 5 5 o 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 58,27 X 

SJCEi[E S> S'K> Paulo 49361876 01047483000142 300 12,00 3.22 14,05 5 5 3 2 2 o o 1 3 3 3 1 1 o 58,27 X 

9JDE5lE MG Qibo Verde 49385220 19128271000155 23 o.os 2,11 15.00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 58,17 X 

9JDE51E S> l~ava 49021656 07582907000155 61 0,20 2,40 15.00 5 5 2 2 2 o o 1 o o 3 o o 20 57,60 X 
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SJISIE p S"r:>Paulo 46249654 02163617000153 140 12,00 3,22 14,05 5 5 o 1 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 57,27 X 

SJISIE p 8"nbu das Mes 47084324 07367387000168 257 2,16 3,53 13,26 5 5 3 2 2 5 4 1 3 3 3 1 1 o 56,95 X 

SJDESIE p Dadema 46726574 02694593000169 80 4,16 4,03 12.64 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 56,83 X 

SJDffilE p Osasoo 47064410 12273600000102 266 7,19 3,89 13,73 5 5 2 2 2 o 4 1 3 3 3 1 1 o 56,81 X 

SJDESIE p Osasoo 47065115 07420593000194 266 7,19 3,89 13,73 5 5 2 2 2 o 4 1 3 3 3 1 1 o 56,81 X 

SJISIE p l~ava 49020963 07582907000155 100 0,20 2,40 15,00 5 5 3 2 o o o 1 o o 3 o o 20 56,60 X 

SJISIE p S"r:l Pa.ilo 46250120 56085863000163 307 12,00 3,22 14,05 5 5 2 1 2 o o 1 3 3 3 1 1 o 56,27 X 

SJISIE e; Vila Velha 49183457 36041341000152 448 3,13 2,56 11,08 2 o 2 1 2 o 4 1 3 3 o 1 o 20 55,77 X 

SJISIE p !~ava 49020076 07582907000155 100 0,20 2,40 15,00 5 5 2 2 o o o 1 o o 3 o o 20 55,60 X 

SJDE51E p S"r:l Pa.ilo 46270148 02165543000194 200 12,00 3,22 14,05 2 5 o 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 55,27 X 

SJDESIE p S"r:l Paulo 49389970 00085489000141 252 12,00 3,22 14,05 5 5 o 2 2 o o 1 3 3 3 1 1 o 55,27 X 

SJISIE p S;mna 49083431 01798292000112 100 0,32 3,38 12,50 5 5 3 2 o o o 1 o o 3 o o 20 55,20 X 

SJISIE p S"r:l Berna-do do Canpo 46878475 02694593000169 290 6.63 2,96 14,16 5 5 2 1 2 o 4 1 3 3 3 1 1 o 54,75 X 

ISJISIE p S"r:l Berna-do do Canpo 46878694 02694593000169 420 6,63 2,96 14.16 5 5 2 1 2 o 4 1 3 3 3 1 1 o 54,75 X 

SJDE5lE MG Conselheiro L.afaete 47060212 23969363000135 224 0,85 2,49 13,84 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 54,18 X 

SJISIE MG Slita Luzia 49334357 08013697000147 135 1,22 2,11 15,00 5 2 3 2 5 5 4 1 3 o 3 1 1 o 53,32 X 

SJISIE MG Pirmga 49037923 11288882000159 18 0.03 1,60 15,00 5 5 3 1 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 52,64 X 

SJDE5lE p Taboã:J daS:l,-ra 44497572 07367387000168 168 2,15 3,44 11,88 5 5 3 1 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 52,47 X 

SJDE5lE p Taboã:J da Sl,-ra 44497917 07367387000168 120 2,15 3,44 11,88 5 5 3 1 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 52,47 X 

SJISIE p Taboã:J da 5=,-ra 46864365 07367387000168 120 2,15 3,44 11,88 5 5 3 1 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 52,47 X 

SJDE5lE p Canpinas 49284383 07803381000196 100 6,29 2,42 7,71 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 52,42 X 

SJISIE p S"r:l Pa.ilo 43591239 07367387000168 500 12.00 3,22 14,05 2 2 2 1 o o 4 1 3 3 3 1 1 o 52,27 X 

SJISIE p S"r:l Pa.ilo 49235692 07367387000168 500 12,00 3,22 14.05 2 2 2 1 o o 4 1 3 3 3 1 1 o 52,27 X 

SJDE5lE p S"r:l Paulo 49236498 07367387000168 500 12,00 3,22 14.05 2 2 2 1 o o 4 1 3 3 3 1 1 o 52.27 X 

SJISIE p S"r:l Paulo 49237181 07367387000168 500 12,00 3.22 14.05 2 2 2 1 o o 4 1 3 3 3 1 1 o 52,27 X 

SJISIE p Mig.ielópolis 48996728 01798292000112 100 0,16 2,66 15,00 5 o 3 1 o o 4 1 o o o o o 20 51,83 X 

SJDESIE p ltatiba 44346812 12887496000146 50 0,71 2,87 13,18 5 2 2 1 5 5 4 o 3 3 3 1 1 o 51,76 X 

SJISIE p QJarulhos 49393400 00085489000141 189 9,90 3,40 9,31 5 5 o 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 51,61 X 

SJISIE p 31,to André 47371539 00750797000144 120 5,02 2,58 11.93 5 5 3 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 51,53 X 
SJISIE p S"r:l Pa.ilo 49323431 00085489000141 254 12,00 3,22 14,05 5 5 3 2 2 o 4 1 o o o o o o 51,27 X 

SJDE5lE MG Congonhas 49363929 23969363000135 208 0,33 2,34 15,00 5 5 3 1 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 50,67 X 

SJISIE MG Pirmga 49038502 11288882000159 27 0,034 1,601 15 5 5 3 1 5 5 o 1 3 3 o 1 1 o 49,64 X 

SJISIE MG Belo 1-brizonte 49341419 07573746000133 100 12.00 2,46 9,80 5 5 2 2 5 o o 1 o o 3 1 1 o 49,27 X 
SJISIE MG (:e:jro do Abaeté 49039077 05658393000149 30 0,00 0,92 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 o 1 o 48,93 X 

SJDE51E MG Ribeirã:J das Neves 49331060 08013697000147 135 1,52 2,26 8,83 2 5 2 o 5 9 4 1 3 o 3 1 1 o 48,62 X SM 

SJISIE MG Paula Cândido 49089464 08886447000111 50 0,0306 1,915 15 5 5 2 2 5 5 o 1 3 o o o 1 o 45,95 X 

SJISIE p Canpinas 49338890 06085224000120 300 6,29 2,42 7,71 5 5 3 2 2 o o 1 3 3 3 1 1 o 45,42 X 

SJDE51E p Bragança Paulista 48800015 05890318000109 168 0,81 2,53 6,04 5 2 2 2 5 5 4 o 3 3 3 1 1 o 45,38 X 

SJDE51E MG ltag.iara 49640139 05966740000109 40 0,07 2,29 15,00 5 2 2 1 5 5 o 1 3 o 3 o 1 o 45,36 X 

SJISIE MG e.entrai na 48532574 05543351000162 50 0,08 2,89 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 o o o o o o 43,97 X 

SJISIE MG e.entrai na 48532792 05543351000162 50 0,08 2.89 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 o o o o o o 43,97 X 

SJISIE MG e.entrai na 48533266 05543351000162 50 0,08 2,89 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 o o o o o o 43,97 X 
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SJC61E MG Centralina 48533484 05543351000162 50 0,08 2,89 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 o o o o o o 43,97 X 

SJC61E s> Ribeirão Preto 49048734 19602510000167 160 4,58 2.64 11.42 5 5 3 2 5 o o 1 o o 3 o o o 42,65 X 

SJC61E s> Ribeirão Preto 49049208 19602510000167 160 4,58 2,64 11.42 5 5 3 2 5 o o 1 o o 3 o o o 42,65 X 

SJC61E MG ltaguara 49641823 05966740000109 40 0,07 2,29 15,00 2 2 2 1 5 5 o 1 3 o 3 o 1 o 42,36 X 

SJC61E MG ltaguara 49643645 05966740000109 40 0,07 2,29 15,00 2 2 2 1 5 5 o 1 3 o 3 o 1 o 42,36 X 

SJC61E MG Nova Uma 49130336 05966740000109 80 0,52 2,29 12,26 2 o 2 1 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 42,07 X 

SJC61E MG Nova Lima 49132713 05966740000109 100 0,52 2,29 12,26 2 o 2 1 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 42,07 X 

SJC61E ES Vila Velha 49297928 36031193000195 224 3,13 2,56 11,08 5 2 3 1 5 o 4 1 o o 3 o 1 o 41,77 X 

SJC61E ES Vila Velha 49306827 36031193000195 224 3,13 2,56 11,08 5 2 3 1 5 o 4 1 o o 3 o 1 o 41,77 X 

SJC61E RJ Teresópolis 49363701 13530276000123 40 0,74 1,91 4,74 5 5 2 2 5 5 o o 3 o 3 1 1 o 39,39 X 
SJC61E MG Nova Uma 49131247 05966740000109 220 0,52 2,29 12,26 2 o 2 1 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 39,07 X 

SJC61E s> S,rrana 49031774 01798292000112 78 0,32 3,38 12,50 5 5 3 2 2 o o 1 o o 3 o o o 37,20 X X 

SJC61E MG Engenheiro Navaro 49419257 02432682000137 50 0,02 2,21 0,56 5 5 3 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 34,79 X 

SJC61E MG Monte Alege de Minas 48795095 05658393000149 100 0,07 1,84 9.47 5 5 3 2 o 5 o 1 o o o o o o 32,39 X 

SJC61E s> ~ ..bsé do Rio Preto 48668448 04855298000172 232 1,69 2,52 0,53 5 2 2 1 5 5 o 1 o o o o o o 25,74 X X 
SJL RS S;jto do .a:ui 49191202 06877014000174 50 0,06 1,82 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 77,88 X 

SJL RS lmigmte 45581796 01876055000122 50 0,01 1.44 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 77,45 X 

SJL RS Irai 49062949 01876055000122 50 0,02 1,11 15,00 5 5 3 2 5 9 4 1 3 o 3 o 1 20 77,13 X SM 
S.Jt RS S.,ta Rosa 49092535 04656234000142 67 0,32 1,82 12.41 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 75,55 X 

SJL s: Giara:iaba 48835723 78486875000132 7 0,05 3.41 15.00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 75,46 X 

SJL s: ~ Miguel do Oeste 48823216 78486875000132 22 0,28 2.54 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 74,82 X 

SJL. RS Pa-obé 49263569 12348515000166 137 0,29 1,84 15,00 5 5 2 2 5 5 4 1 3 o 3 1 1 20 74,13 X 

SJL s: Papaiduva 49196542 07146946000100 13 0,05 1,93 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 73,98 X 

SJL s: ~ Coming:,s 48819890 04801878000187 30 0,03 1,72 15,00 5 5 3 2 5 5 4 o 3 o 3 1 1 20 73,76 X 

SJL RS ~ Fraidsco de Assis 49006644 03902421000104 46 0,07 1,54 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 o 3 o 1 20 73,62 X 

SJL s: Calmon 48821945 09566939000192 50 0,03 4,57 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 o o o 1 20 73,59 X 

SJL s: lporã do Oeste 48836634 78486875000132 9 0,02 1,54 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 20 73,56 X 

SJL RS Boa Vista do Buricá 49124968 08951710000109 50 0,02 1,18 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 o 3 o o 20 72,19 X 

SJL RS Paverama 49259472 93240315000197 50 0,02 1,08 15,00 5 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 72,10 X 

SJL s: Otadlio C.osta 49398636 09566939000192 50 0,08 1,61 15,00 5 5 2 2 5 5 4 1 3 o 3 o o 20 71,69 X 

SJL s: Xaxim 48821059 04801878000187 18 0,15 2.40 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 1 1 20 71,55 X 

SJL RS ~ Miguel das Missões 49054193 01876055000122 50 0,02 1,36 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 o o 1 1 20 71,38 X 

SJL RS Pa-obé 45501712 04770127000140 14 0,29 1,84 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 1 1 20 71,13 X 

SJL s: Rio Neginho 47443342 07146946000100 61 0,21 1,90 15,00 5 5 3 2 2 5 o 1 3 3 3 1 1 20 71,10 X 

SJL RS Rosáio do SJI 47123141 03902421000104 11 0,18 1,58 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 1 1 20 70,76 X 

SJL RS Sritana do Livrama,to 49018702 10406587000197 160 0,51 2,53 9,50 5 5 3 2 2 9 o 1 3 3 3 1 1 20 70,54 X SM 

SJL RS Palmeira das Missões 49054089 01876055000122 100 0,21 2,16 15,00 5 5 3 2 o 5 4 1 3 o 3 1 1 20 70,37 X 

SJL RS Palmeira das Missões 49081056 01876055000122 100 0,21 2,16 15,00 5 5 3 2 o 5 4 1 3 o 3 1 1 20 70,37 X 

SJL RS Rio Q-aide 49322071 10772307000164 44 1,10 2,15 6,85 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 o 1 20 70,10 X 

SJL • RS O,apada 49047937 03165459000133 50 0,02 1,00 15,00 5 2 2 2 5 5 4 1 3 3 o 1 1 20 70,02 X 

SJL RS Rosáio do SJI 47123037 03902421000104 10 0,18 1,58 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 o 1 20 69,76 X 

SJL s: Petrolivldia 48663431 05120235000130 43 0,01 0,91 15,00 2 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 1 1 20 68,91 X 
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SJL s:: Petrol~dia 49001741 07146946000100 6 0,01 0,91 15,00 5 5 3 2 5 5 o o 3 3 o o 1 20 67,91 X 

SJL RS Maximiliano de Almeida 49050996 05587248000114 50 0,02 1,55 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 o o o o o 20 66,56 X 

SJL RS Sritana do Livramento 44524677 03902421000104 12 0,51 2,53 9,50 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 1 1 20 66,54 X 

SJL s:: Presidente Getúlio 46100605 07146946000100 8 0,07 2,01 15,00 5 2 2 2 5 5 o 1 3 3 o o 1 20 66,07 X 

SJL RS Emestina 49084562 10772307000164 30 0,00 0,57 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 o o o o o 20 65,57 X 

SJL RS UrugJaana 48995921 93240315000197 301 0,90 3,42 8,22 5 5 3 2 2 o 4 1 3 3 3 1 1 20 65,55 X 

SJL RS Sritana do Livramento 44525590 03902421000104 19 0,51 2,53 9,50 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 o 1 20 65,54 X 

SJL RS Sritana do Livramento 49058968 93849529000165 197 0,5113 2,528 9,5026 5 5 3 2 2 o 4 1 3 3 3 1 1 20 65,54 X 

SJL s:: Rio do Oeste 48990800 07146946000100 9 0,02 2,37 15,00 5 2 2 2 5 5 o o 3 3 o o 1 20 65,40 X 

SJL RS Ornpo Bom 29439890 01348528000119 41 0,30 1,98 8,97 5 5 o 2 5 5 4 1 3 o 3 o 1 20 65,26 X 

SJL RS Erva Qaide 49048620 05587248000114 50 0,01 1,63 15,00 5 2 3 2 5 5 4 1 o o o o 1 20 64,65 X 

SJL RS Si:>Borja 48968390 04122215000136 198 0,32 2,49 8,69 5 5 3 2 2 o 4 1 3 3 3 1 1 20 64,50 X 

SJL RS Si:> Borja 48970883 04122215000136 261 0,32 2,49 8,69 5 5 3 2 2 o 4 1 3 3 3 1 1 20 64,50 X 

~L RS Alegete 46004441 03902421000104 19 0,39 2,25 8,34 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 o 1 20 63,98 X 

SJL RS No\O Ha-nburg:i 45676044 10772307000164 8 1,43 2,15 10,40 5 o o 2 5 5 4 1 3 o 3 1 1 20 63,98 X 

SJL PR Si:> Pedro do lvaí 49140018 11257814000122 48 0,06 2,58 15,00 5 2 2 2 5 5 4 1 o o o o o 20 63,64 X 

SJL RS Rio Qaide 49318768 10772307000164 114 1,10 2,15 6,85 5 5 3 2 5 5 4 1 o o 3 o o 20 63,10 X 

SJL RS Manoel Viana 48998321 03902421000104 11 0,02 1,44 7,47 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 1 1 20 62,93 X 

SJL s:: O,ritibanos 45551545 09566939000192 100 0,22 2,10 14,16 5 5 2 2 o o 4 1 3 o 3 o 1 20 62,49 X 

SJL s:: 0,ritibanos 48516328 09566939000192 100 0,22 2,10 14,16 5 5 2 2 o o 4 1 3 o 3 o 1 20 62,49 X 

SJL s:: Oiritibanos 48516870 09566939000192 100 0,22 2,10 14,16 5 5 2 2 o o 4 1 3 o 3 o 1 20 62,49 X 

SJL RS Porto Alege 49457818 05949914000117 21 9,23 2,25 8,80 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 61,27 X 

SJL PR Pa-aso do Norte 49139657 80899248000175 50 0,07 2,02 15,00 5 2 o 2 5 5 4 1 o o o o o 20 61,09 X 

SJL RS Caxias do SJI 48795212 06877014000174 32 2,49 2,02 11,57 5 5 3 2 5 9 4 1 3 3 3 1 1 o 61,09 X SM 

SJL RS Ornpo Bom 46462446 04943952000108 300 0,30 1,98 8,97 5 2 2 2 o 5 4 1 3 o 3 1 1 20 60,26 X 

SJL PR Srita Mariana 49111001 03089480000105 50 0,05 1,72 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 57,77 X 

SJL PR Srita Mariana 49113041 03089480000105 50 0,05 1,72 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 57,77 X 

SJL PR Srita Mariana 49116236 03089480000105 50 0,05 1,72 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 57,77 X 

SJL PR Srita Mariana 49116892 03089480000105 33 0,05 1,72 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 57,77 X 

SJL s:: Si) D:iming:,s 48819568 04801878000187 40 0,03 1,72 15,00 5 5 3 2 5 5 4 o 3 3 3 1 1 o 56,76 X 

SJL RS Porto Alege 48266302 08998652000179 140 9,23 2,25 8,80 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 56,27 X 

SJL RS Porto Alege 49457035 06877014000174 160 9,23 2,25 8,80 5 5 3 2 5 o 4 1 3 3 3 1 1 o 56,27 X 

SJL PR Corneio Prooopio 47102326 09463603000102 100 0,26 2,32 9,67 2 2 2 1 o 5 o 1 3 3 3 1 1 20 56,25 X 

SJL s:: O,nha Porá 48818323 83900399000194 7 0,08 3,41 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 55,49 X 

SJL s:: Si:> MigJel do Oeste 48817412 83900399000194 4 0,28 2,54 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 54,82 X 

SJL s:: Mondai 48822292 78486875000132 7 0,07 3,71 15,00 5 5 2 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 54,78 X 

SJL s:: Xaxim 48818092 83900399000194 7 0,15 2,40 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 54,55 X 

SJL s:: Palmitos 48819786 83900399000194 10 0,07 2,01 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 54,08 X 

SJL RS D:iis lnnâos 42254050 08294561000152 48 0,08 1,51 2,43 5 o o 2 5 5 4 1 3 o 3 1 1 20 54,02 X 

SJL s:: Sinta Hei ena 48820033 83900399000194 4 0,00 1,69 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 53,69 X 

SJL RS Palmeira das Missões 49094576 04122215000136 100 0,21 2,16 15,00 5 5 3 2 o 5 4 1 3 3 3 1 1 o 53,37 X 

SJL s:: D:ina 8nma 48581831 05120235000130 50 0,01 1,35 15,00 5 5 3 2 5 5 4 1 3 o 3 o 1 o 53,36 X 
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SJL RS Porto Alegre 46283991 08998652000179 284 9,23 2,25 8,80 5 5 3 2 2 o 4 1 3 3 3 1 1 o 53,27 X 

SJL s:; Bamonte 48821831 83900399000194 4 0,00 1,22 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 53,22 X 

SJL s:; Anchieta 48820816 83900399000194 6 0,01 1,21 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 53,22 X 

SJL RS S>bra:linho 48972372 03790601000133 50 0,07 1,86 15,00 5 5 3 1 5 5 4 1 3 o 3 o 1 o 52,94 X 

SJL RS S>bra:Ji nho 48972822 03790601000133 44 0,07 1,86 15,00 5 5 3 1 5 5 4 1 3 o 3 o 1 o 52,94 X 

SJL RS S>bra:linho 48973847 03790601000133 47 0,07 1,86 15,00 5 5 3 1 5 5 4 1 3 o 3 o 1 o 52,94 X 

SJL RS S>bra:linho 48975120 03790601000133 22 0,07 1,86 15,00 5 5 3 1 5 5 4 1 3 o 3 o 1 o 52,94 X 

SJL s:; R>melândia 48820699 83900399000194 8 0,01 0,91 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 3 3 1 1 o 52,91 X 

SJL PR ~ JJsé dos Pinhais 35816660 07491671000141 176 1,36 2,10 12,03 5 2 2 1 5 9 o 1 3 3 3 1 1 o 51,49 X SM 
SJL RS Porto Alegre 49421302 06877014000174 240 9,23 2,25 8,80 5 5 3 1 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 51,27 X 

SJL RS Porto Alegre 49422327 06877014000174 240 9,23 2,25 8,80 5 5 3 1 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 51,27 X 

SJL RS Porto Alegre 49423676 06877014000174 220 9,23 2,25 8,80 5 5 3 1 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 51,27 X 

SJL RS ~tiag:, 48839034 00823360000193 10 0,30 1,92 15,00 5 5 3 2 5 5 o 1 3 o 3 1 1 o 51,22 X 

SJL s:; Coca do S.JI 49417216 09566939000192 32 0,06 1,57 15,00 5 2 2 1 5 5 4 1 3 o 3 1 1 o 49,63 X 

SJL PR Maringá 49138964 11257814000122 162 2,25 2,21 11,78 5 o o 2 5 5 4 1 3 3 3 1 1 o 49,24 X 

SJL RS ~ Leopoldo 49273918 03590988000184 69 1,07 2,46 3,64 5 2 o 2 5 5 o o o o 3 o o 20 49,18 X 

SJL RS Porto Alegre 49423010 06877014000174 280 9,23 2,25 8,80 5 5 3 1 2 o o 1 3 3 3 1 1 o 48,27 X 

SJL RS Porto Alegre 49430957 04122215000136 120 9,2262 2,248 8,7953 5 2 2 1 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 47,27 X 

&'t RS Oissiumà 49089800 06161888000120 18 0,0266 1,205 15 5 5 3 2 5 5 o o 3 o 3 o o o 47,23 X 

SJL s:; Mirim Coce 48885441 05120235000130 25 0,00 0,89 15,00 2 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 o o o 46,90 X 

SJL RS ~to Augusto 49085934 10772307000164 10 0,05 1,84 7,90 5 5 3 2 5 5 4 1 3 o 3 1 o o 46,79 X 

SJL. RS Passo Ftindo 49029627 03165459000133 176 1,17 2,28 10,80 5 5 3 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 46,26 X 

SJL RS Ornpo Bom 49456894 04943952000108 78 0,30 1,98 8,97 5 2 2 2 5 5 4 1 3 o 3 1 1 o 45,26 X 

SJL RS Viamão 49425281 06877014000174 191 1,30 2,19 9,41 5 5 3 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 44,90 X 

SJL RS Alvora:la 49342434 04122215000136 160 1,21 2,69 7,75 5 5 3 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 43,66 X 

SJL RS Alvora:la 49343345 93849529000165 160 1,21 2,69 7,75 5 5 3 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 43,66 X 

SJL RS Alvora:la 49344142 06877014000174 248 1,21 2,69 7,75 5 5 3 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 43,66 X 

SJL RS Alvora:la 49459859 09074641000165 180 1,21 2,69 7,75 5 5 3 2 5 o o 1 3 3 3 1 1 o 43,66 X 

SJL RS Ca:hoeirinha 49322749 93240315000197 300 0,88 2,32 15,00 5 2 2 1 2 o 4 1 3 o 3 1 1 o 43,19 X 

SJL RS Rio Q-a-\de 49320477 07340333000109 58 1,0974 2,148 6,8516 2 2 2 1 5 5 4 1 3 3 3 o 1 o 42,10 X 

SJL RS Porto Alegre 47148281 10471853000165 50 9,23 2,25 8,80 2 o o 2 5 9 o o o o 3 o o o 41,27 X SM 
SJL PR Pa-aso do Norte 49141033 04581852000170 50 0,07 2,02 15,00 5 2 o 2 5 5 4 1 o o o o o o 41,09 X 

SJL RS ~ Leopoldo 49270621 03790601000133 97 1,07 2,46 3,64 5 5 3 2 5 o 4 1 3 o 3 1 1 o 40,18 X X 

SJL RS ~avado9.JI 48901160 00750251000193 100 0,15 1,53 15,00 5 o o 2 o o 4 1 3 3 3 1 1 o 39,68 X 

SJL s:; Rio do Oeste 48829467 05120235000130 50 0,02 2,37 15,00 o o o o 5 5 4 1 3 o 3 o 1 o 39,40 X 

SJL RS O,a-queadas 41949212 07340333000109 99 0,20 2,01 15,00 5 2 2 2 2 o o 1 3 o 3 1 1 o 39,21 X 

SJL RS Capeade~tana 49260167 12348515000166 50 0,03 1,15 15,00 5 o 2 2 5 o o 1 3 o 3 1 1 o 39,18 X 

SJL RS Capelade~tana 49260721 12348515000166 41 0,03 1,15 15,00 5 o 2 2 5 o o 1 3 o 3 1 1 o 39,18 X 

SJL PR Corneio Procópio 49005397 09463603000102 62 0,26 2,32 9,67 2 2 2 1 2 5 o 1 3 3 3 1 1 o 38,25 X 

SJL. RS G.Jaba 45805218 00750251000193 232 0,72 2,41 15,00 2 2 2 1 2 o o 1 3 3 3 o 1 o 38,14 X 

SJL RS G.Jaiba 45805436 00750251000193 268 0,72 2.41 15,00 2 2 2 1 2 o o 1 3 3 3 o 1 o 38,14 X 

SJL RS G.Jaiba 45805656 00750251000193 200 0,72 2.41 15.00 2 2 2 1 2 o o 1 3 3 3 o 1 o 38,14 X 
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9.JL s:: ~o do 9.11 48833334 05120235000130 100 0.31 2,46 5,96 2 2 2 1 5 5 4 1 3 o 3 o 1 o 37,73 X 

9.JL RS 0-UzAlta 49082635 05624876000122 54 0,30 2,05 6,24 5 5 3 2 5 o o 1 3 o 3 1 1 o 37,59 X 

9.JL RS Srita Maria 49091174 06877014000174 144 1,41 2,16 7.79 5 2 3 2 5 o o 1 o 3 3 1 1 o 37,36 X 

9.JL PR Pameira 48533820 04801878000349 100 0,13 2,19 15,00 5 o o 2 o 5 4 1 o o 3 o o o 37,32 X 

9.JL RS Taqua-a 49256635 93240315000197 200 0,29 1,86 15,00 5 2 o 2 2 o 4 1 o o 3 o 1 o 37,15 X 

9.JL RS Pa-obé 46244427 12348515000166 164 0,29 1,84 15,00 5 o o o 2 5 o 1 3 o 3 o 1 o 37,13 X 

9.JL PR Araucá-ia 48893840 06867456000130 271 0,77 2,33 15,00 2 o 2 1 2 o o 1 3 3 3 1 1 o 37,10 X 

9.JL RS Ca::hoeira do 9.11 49086281 08611898000146 200 0,40 1,76 11,95 5 2 3 2 2 o 4 1 o o 3 o o o 36,12 X 

9.JL RS ~iranga 49273468 07340333000109 152 0,37 2,27 5,44 5 2 2 2 2 5 o o 3 o 3 1 1 o 34,08 X 

9.J.1- RS Sio Leopoldo 49270171 03790601000133 208 1,07 2,46 3,64 5 2 2 2 5 o 4 1 o o 3 1 1 o 33,18 X X 

9.JL RS Sio Leopoldo 47773238 01114361000121 154 1,07 2,46 3,64 5 o o 2 5 o 4 1 3 o 3 1 1 o 32,18 X X 

9.JL RS Sio Leopoldo 49257213 10772307000164 64 1,0733 2,463 3,641 5 o 3 2 5 o 4 1 o o 3 o o o 30,18 X X 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

yP RIM EIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 ªSec/Rl/I/nº Zo 3 0 /18 Brasília, -z b de-abril de 2018. 

Exmo. Senhor Deputado 
PAULO TEIXEIRA 
Gabinete 281 - Anexo 3 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Ofício nº 083/2018/GAB­

MCIDADES, de 20 de abril de 2018, do Ministério das Cidades, em resposta ao 

Requerimento de Informação nº 3.429/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

fR~ÊCEBI NESTA DATA A 
PRESENTE OOCUMENTA~O. 
EMcl:3-JOl-( /~ 
Nome por extenso e leglvel: 

~l2Ç)\J 

Ponto: 1~1Y- b?... 

l lllll l l llll lllll lllll lllll 111111111111111111111111111111 IIIII IIII II Ili llll 
Documento : 7651 - 1/LMR 
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